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TRIBUNAL- SUPERIOR
DO TRABALHO

TERCEIRA TURMA
Resumo da Ata

rt/^iideZenOve tdias d0 mês de setembro 
i novecentos e setenta e oito, na Sala de Sessões do Tribunal Supe ior / 

Trabalho, realizou-se a Vigésima Sexta 
Sessão Ordinária da Primeira Turma do 
Pibunal Superior do T-abalho, sob a 
Residência do Excelentíssimo Senhor 
Minstro Hildebrando Bisaglia, presente 
a Excelentíssima Senhora Procuradora 
Doutora Mana de Nazareth Buanv, re
presentando o Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral da Justiça do Traba- 

AS i treze . hcras estavam presentes 
cs Excelentíssimos Senhores Ministros. 
Raymundo de Souza Moura, Alves de Al
meida, Fernando Franco e Simões Ba~- 
bosa. Foi lida e aprovada a Ata da Ses- 
sao anterior. Não havendo matéria de 
expediente passou-se aos julgamentos. 
Processo RR — 2350-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Reg onal do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Accácio Joaquim 
Ma-ques e outros e recorrido Companhia 
Docas de Santos — Advogados: Doutores 
José Francisco Boselli e Klaus Menge 
Rol relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conceder suspensão de ns- 
tancia pelo prazo de trinta dias. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Francis
co Boselli. Processo RR - 715-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Ariston 
Rodrigues Pereira e recorrido Compa
nhia Cidrar a Santa Marina. — Advo
gados: Doutores Marisa Rossi e Alfre
do Ashcar Netto. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Excelentís
simo Senhor M nistro Alves de Almeida 
relator. Redigirá o acórdão o Excelentís- 
mo Senhor Minstio Fernand oRanco. 
Processo RR — 756-78, srelativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Lourdes do Nascimento 
Bitencourte e recorrido Hospital ..ossa 
Senho: a da Conceição Sociedade Anóni
ma.— Advogados: Doutores Ulisses Re 
dei de Resende e Maximino Carpes dos
Santos. 
Senhor 
Mouia e 
Ministro

Foi relator o Excelentíssimo 
Ministro Raymundo de Souza 

revisor o Excelentíssimo Senhor 
Alves de Almeida, tendo a Tur

ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, negar lhe pro
vimento, venc dos os Excelentíssimos 
nhores Ministros Alves de Almeida, 
visor e Simões Barbosa. Falou pelo 
corrente o Doutor Ulisses Riedel de 

Se- 
re- 
re- 

Re-
sende. Processo RR — 900-78. relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do T.abalho da Segunda 
Região, sendo recorrente FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
recorridos João Gare a Porto Junior e

Advogados Doutores Luizoutros.
Carlos Pujol e Antonio R. Figueiredo. 
Foi rela.or o Excelentíssimo Senhor Mi 
nist o Aives de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
franco, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para declarar a ncompetên- 
cia desta Justiça e remeter os autos a 
1’azenda Pública do Estado de São Pau
lo. Processo RR — 907-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão ao Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Osvaldo Cv 
e recorrido Compannia Come.cio e Na
vegação — Advogados: Doutores Carlos 
Augusto Coimbra de Mello e Arthur Ma
ciel Corrêa Mayer. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ferna. 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e dar-lhe provimento para 
que retomem os autos ao Tribunal Re
gional do Trabalho e aprecie o recurso 
Ordinário como entender de d ire to. eis 
que inocorrente qualquer prescrição. Deu 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Simões Barbosa. Processo RR 
— 941-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor

rente Izidoro Fernandes Pires e recor- 
r da Fazenda Cachoeira José Bonatini 
— Advogados: Doutores Pedro Dada e 
Ivan Rodrigues de Andrade. oFi relator 
c Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Sousa Moura e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista na parte 
referente a gratificação natalina, no mé
rito, dar-lhe prov mento parcial para de- 
termmar o pagamento da gratificação 
natalina correspondente aos meses tra
balhados. Falou pelo recorrente o D-’ 
tor José Torres das Neves. Processo RR 
— 1099-78, relativo ao recurso de revis
ta da decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo recor
rente Gilberto Nascimento da Hora e re
corrido Viação Itapemirim Sociedade 
Anôn ma — Advogados: Doutores José 
Roberto de Souza Cruz e Luiz Humberto 
Agle. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M! nistro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves d eAlmeHa tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer d 
revista com referencia as horas extras e 
trabalho noturno e no mérito, por maio
ria dar-lhe provimento pare al par a as
segurar o pagamento das horas extras e 
trabalho noturno e seus reflexos nas ver
bas indenizatórias apurando-se em exe
cução de sentença, vencidos os Excelen- 
tíss’mos Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia e Fernando Franco. Processo 
RR — 1841-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Traablho da Primeira Região, sendo . r 
co-rente Coca-Cola Fe frescos Sociedade 
Anônima e recorrido José dos Santos. — 
Advogados: Doutores Sérgio Gonzaga 
Dutra e Elizabete Aparecida Telles Silva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida tendo a Turma re
solvido sem divergência rejeitar a p ' 
minar de intempestividade e não conhe
cer da revista. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa. Fa’ou pelo recorrente o Doutor 
Sérgio Gonzaga Dutra e pe’o recorrido o 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. Pro
cesso RR — 1226-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Geraldo dos Santos e 
recorrido Sociedade Anônima Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. — Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Luiz Carlos Pujol. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Min stro Fernando Franco .tendo a Tur
ma resolvido por maioria conhecer da 
rev‘sta na parte referente a rescisão in
direta, e no mérito, ainda por maioria, 
dar-lhe provimento para deferir as ver
bas correspondentes a rescisão indireta, 
apurando-se em execução de sentença, 
vencido o Excelentíssimo Senhor M nis
tro Fernando Franco, revisor. Falou p:lo 
recorrente o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende e pelo recorrido a Doutora Ma
ria Cristina Paixão Cortes. Processo RR 
— 1236-78. relativo ao recurso d? revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
co-rente FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima e recorrido Reynate 
Pacheco de Mello. — Advogados: Douto
res Luiz Carlos Pujol e Sid H. Riedel 
de Figueiredo. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Min stro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista apenas na 
parte referente a incorporação do pre- 
mio produção ao salário e no mérito, ne
gar-lhe provimento. Falou pelo recor
rente a Doutora Maria Cristina Paixão 
Cortes e pelo recorrido o Doutor Sid H. 
Riedel de Figue redo. Processo RR — 
1347-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Ho da Cruz Rodrigues e recorrido A 
Paulo Feijó Sociedade Anônima — Co
mércio, Indústria, Importação e Expor
tação. — Advogados: Doutores Helio 
Alves Rodrigues e Nicolou Carlos Albu
querque Frederes. Fo relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten

do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimen
to parcial para aplicar ao caso o Prejul- 
gado número cinquenta e dois e mandar 
incorporar no cálculo do salário o valor 
das horas extras hab tuais, que foram 
suprimidas, vencidos em parte os Exce
lentíssimos Senhores Ministro Fernando 
Franco e Simões Barbosa. Processo RR 
-- 1447-78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Tereza Marina Kovara e recor
rido Indústria de Roupas Rcnner Socie
dade Anônima. — Advogados: Doutores 
Mário Chaves e Dankwa-t K. Knaepper. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M 
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida, relator que dava pro
vimento tota' e o M nistro Raymundo 
cfi Souza Moura que dava provimc i 
parcial, para pagar apenas o adicional. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Pro
cesso RR — 1562-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do T’abalho da Segunda Região, sen
do recorrente FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima e recorrido Ho 
norival Sampa'o Ro^ue e outros. — Ad
vogados: Doutores Luiz Carlos Puj' 1 
Ulisses Riedel de Resende. Fci relator o 
Fxcelentissimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida revisor o Excelentíssimo Senhor 
Minist-o A’ves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista quanto 
ao mérito, e por maioria, dar -lhe provi
mento para julgar improcedente a recla
mação, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, re 
lator e Simões Barbosa. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Minist ’ 
Fernando Franco. Juntou voto vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida. Falou pelo recorrido o Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Processo 
RR — 1675-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rente Adelaide Souza dos Passos e re- 
corrido H. Fontana & Companhia 
Advogados Doutores Alino da Costa 
Monte ro e Maria Cristina C. Cestan. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvi
do sem divergência conhecer da revista 
e por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, relator. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco. Falou pelo re
corrente o Doutor José Francisco Bosel
li. — Processo RR — 1.818-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Oitava 
Região, sendo recorrente Euro-Piratas 
Serviços de Assistência Marítima Limi
tada e recorrido Jandecy de Fiança Bar
reto. Advogados: Doutores Izaias Bar
bosa de Andrade e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Álmeida e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e dar-lhe provimento paia que retor
nem os autos ao Egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho e julgue o recurso 
ordinário, como entender de direito, eis 
que não deserto. Falou pelo recorrido o 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Processo RR — 1.241-78, relativo ao re- 
cu:so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Unibanco, União 
de Bancos Brasileiros Sociedade Anóni
ma e recorrido Silvio de Oliveira. Advo
gados: Doutores Mareio Gontijo e José 
de Campos Amaral. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Minístio Simões 
Barbosa e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista, apenas no porto 
da admissão do Presidente do Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho e no 
mérito, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrente. Requereu jur.tada de 
procuração o douto patrono do recorri
do. Falou pelo recorrente o Doutor 
Mareio Gontijo e pelo recorrido o Dou-
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tor José de Campos Amaral. — Processo 
RR — 1.546-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Aristides Antonio de Moraes 
e recorrido Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro. 
Advogados: Doutores Eugênio Roberto 
Haddoch Lobo e Jorge Alberto Tavares 
Thomè. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido por maioria, não conhecer da re
vista, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, relator. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Francisco Bo
selli. — Processo RR — 377-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Companhia 
Estadual de Energia Elétrica e recorrido 
Dario Telles Porto e outros. Advogados: 
Doutores Milton Bastos de Oliveira e 
Alino da Costa Monteiro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Simões Barbosa, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria negar-lhe 
provimento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, rela
tor. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Simões Barbosa. Falou 
pelo recorrente o Doutor Silvio C. Lo- 
renz e peio recorrido o Doutor José 
Francisco Boselli. — Processo RR — 
1.283-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Remi Selmo Ludwig e Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica e re- 
cotridos os mesmos. Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Silvio C. 
Lorenz. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido por maioria, não conhecer da re
vista do empregado, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, relator e quanto ao apelo da empre
sa, por unanimidade conhecer e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis- 
tio Fernando Franco. Requereu junta
da de procuração o douto patrono da 
empresa. Juntou voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al- 
méida. Falou pelo empregado o Doutor 
José Francisco Boselli e pela empresa o 
Doutor Silvio C. Lorenz. — Processo — 
RR — 373-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Banco Nacional Sociedade Anô
nima e recorrido Valdir do Amaral Sal
dai, ha. Advogados: Dauto.es Carlos 
Odorico Vieira Martins e Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista, menos na parte re
ferente a integração das horas extras no 
repouso e no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Simões Barbo
sa, relator, e Fernando Franco. Redigi - 
iá o acórdão o Excelentíssimo Senhor- 
Ministro Hildebrando Bisaglia Requereu 
juntada de procuração o douto pat ono 
do recorrido. Falou pelo recorrente o 
Doutor Carlos Odorico Vieira Martins e 
pelo recorrido o Doutor Heitor Francisco 
Gomes Coelho. — Processo RR — 2.180 
de 1978, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Banco do Comercio e Indústria 
de São Paulo Sociedade Anônima e re
corrido Francisco Camilo da Silva e ou
tros. Advogados: Doutores José Chian- 
cone Neto ejosé Torres das Neves. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Simões Barbosa e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando B1- 
saglía, tendo a Turma resolvido sem dl- 
vergêncir conhecer da revista apenas na 
parte referente a gratificação natalina 
na gratificação semestral e no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Simões Barbosa, relator e Fer
nando Francisco. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hllde- 
brando Bisaglia. Juntou voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 

Barbosa. Requereu prazo para juntada 
de procuração o douto patrono do re
corrido. Falou pelo recorrido o Dou
to” Heitor Francisco Gomes Coelho. — 
Processo RR — 1.497-78. relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Clélia Barbosa de 
Oliveira e recorrido Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRAS. 
Advogados: Doutores Arnaldo Valente e 
Ruy Jorge Caldas Pereira. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senho” Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Falou peio 
recorrido o Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira. — Processo RR — 1.244-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente CE- 
TESB — Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental e recorrido Jose 
Carlos Donato. Advogados; Doutores 
F”anc!sco Thomaz Van Acker e Maria 
da Penha Santos Lopes Guimarães. Foi 
relator o Excelentíssimo Senho” Minlst”0 
Fe”nando F”anco e revim- o Excelentís
simo Senhor Ministro Simões Barbosa, 
tendo a Turma r»so1”l(i0 sem dl”ergên- 
cla rejeitar a preliminar d® Intempestl- 
vldade e po” maioria, conhecer dá re
vista e dar-lhe provimento para que re- 
to-nem os autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho e lulgue o recurso ordiná
rio comv entender de direito, vencidos 
o., Excelentíssimos Senhores Ministros 
Simões Barbosa e Alves de Almeida — 
Processo RR — 4.913-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribuna) 
Regional do Tiabalhu da Primeira Re
gião, sendo recorrente Armando Duaitc 
Cruz e outros e recorrido Rede Ferro- 
viá.ia Fedei al Sociedade Anônima 
Sistema Regional Rio de Janeiro Sr-3 
Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Sebastião Herculano de Mat
tos Filho. Foi lelator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re- 
v Lor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Simões Barbosa, tendo a Turma resoi- 
vido sem divergência conhecer da revls 
ta e por maioria, dar-lhe provimento 
paia reconhecer a competência da Jus 
tiça do Trabalho, remeter os autos ao 
Tiibunal Regional do Trabalho para jul
gar o mérito do recurso oiaínáiio, como 
entender de direito, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, relator e Simões Barbosa, revi 
so:. Redigixá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa • 
glia. Falou pelo recorrente o Doutor Jo
sé Francisco Boselli. — Processo RR - 
2.033-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Compannla Municipal de T,ans- 
po.tes Coletivos e recorrido Daniel Bro- 
da. Advogados: Doutores José Roberto 
Vinha e Ulisses Rledel de Resende. Foi 
relato, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido por 
maioria, conhecer da revista e dar-lhe 
provimento paia admitir a rescrlção, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Alves de Almeida, revisor. Requereu 
piazo para juntada de procuiação o 
douto patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente a Doutora Regina Coell M 
Figueiredo e pelo recorrido o Douto- 
misses Riedel de Resende. - Processo 
RR — 1.792-78, relativo ao recurso ae 
revista de decisão do Tribunal Regional 
ao Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Sul Brasileiro — Crédito, Fi
nanciamento e Investimento Sociedade 
Anônima e reconido Eloá Alves da Sil
va. Advogados: Doutores Fernando Dor- 
nelles Moretti e José Torres das Neves, 
boi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Aives de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta apenas na parte referente a integra
ção da gratificação semestral na natali
na e no mérito, negar-lhe provimento. 
— Processo RR — 716-78, relativo ao re- 
cu.so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente João Kiss Pater
no e reconido sociedade Anônima "Diá
rio de São Paulo”. Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e José Al- 
be.to Couto Maciel. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymunao de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Sumor Minist.o Alves de Almeida, ten- 
co a Turma resolvido sem divergência 

náo conhecer da revista. Falou pelo re- 
conente o Doutor Ulisses Riedel de Re
sende e pelo recorrido o Doutor José Al
berto Couto Maciel. — Processo RR - 
960-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeiia Região, sendo recorren
te Transportes Paranapuan Sociedade 
Anónima e recorrido Sindicato dos Em
pregados em Escritórios dç Empresas de 
Transportes Rodoviários do Município do 
Rio de Janeiro. Advogados: Doutores A. 
Mário Tenrreiro e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nho Ministro Fernando Franco e revi
so o Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Deu-se por Impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Simões Barbosa. Falou 
pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel 
de Resende. Processo RR — 1.250-78, 
-e.aú.o ao recurso ae revista de aecisão 
do Triounal Regional do T.abalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Oxi
génio do Brasil Soci-dade Anónima e f8- 
conido Iziquiel Batista. Advogados: Dou
tores Assad Luiz Thimé e Ulisses Rie
del de Resende. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou- 
zo Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Falou pelo recorri
do o Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo RR — 1.487-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Luiz Paixão da 
Silva e recorrido Sociedade Anônima — 
Indústrias Reunidas F. Matarazo. Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Arthur Vallerlni. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 
e revisor o Exc. lentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para que 
retornem os autos à MM Junta de ori
gem e julgue como entender de direito. 
Falou pelo recorrente o Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Processo RR — 1.492 
de 1978 — relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Sgunda Região, sendo recorren
te Oxigêrflo do Brasil Sociedade Anôni
ma e recorrido — Joaquim Gomes. Ad
vogados: Doutores Assad Luiz Thomé e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Simões Barbosa, tendo 
a Turfha resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Falou pelo recorri
do o Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo AI — 1.426-78, relativo *o 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Banco Itaú Sociedade Anônima e 
agravado Luiz de Matos Martins. Advo
gados: Doutores Emygdio Scuarcialpl e 
José Torres das Neves. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo RR — 1.510-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Luiz de Matos Martins 
e recorrido Banco Itaú Sociedade Anôni
ma. Advogados: Doutores José Torres 
das Neves e Emygdio Scuarcialupi. Foi 
relator o Excelentíssimo Penhor Mlnls- 
t/o Simões Barbosa e revisor o Excelen- 
tísimo Senhor Ministro Hild.brando Bi
saglia tendo a Tu. ma resolvido sem di- 
vcgência não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente o Doutor Heitor Francis
co Gomes Coelho. Processo RR — 1.779 
de 1978 arelatlvo ao r.curso de revista

e deiisão do Tribunal Regional do T a- 
a'ho da Segunda Região, sendo recor

rente Light — Serviços de Eletricidade 
Socieia e Anônima e .ecorrido José de 
Souza Prado. Advogados: Doutores 
Francisco José Emldio Mardplello e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o 
Dxc lentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex- 
prientíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
dívergêncoia não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido o Doutor Ulisses 
Ri de! de Resende. Processo RR — 1782 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
leesão do Tribunal Regional do Traba- 

■’io da Segunda Região sendo recorren
te Companhia de Saneamento Básico do

stado de São Paulo Sabesp ■. recorrido 
Elizabete Ma ques Pereba e outros. Ad
vogados: Doutores José Simões Pipa e 

Luiz Norton Nunes. Foi relatcr o Ex- 
"."lentsslmo Senhor Ministro Alves de 
Ameida revisor o Excelentíssimo Se- 
nhe Ministro Fernando Franco, tendo a 
Tu ma resolvido sem divergência conhe- 

"r da revista e dar-lhe provimento para 
estabelecer sentença de prim Iro grau.

°rocesso — AI — 1.762-78. relativo ao 
ar avo de instrumen o de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
T abalho da Terceira R glão, sendo agra
vante Avllmar Rosa Cabral e agravado 
Banco do Estado de Goiás Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores. José To””es 
das Neves e Ordélio Azevedo Sette. Foi 
*'lafor o Excel ntíssimo Senhor Minis

tro Fernando Franco tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo una- 
nlmemcnte. P.ocesso RR — 1.892-78. re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribuna! R giona’ do Trabalho da Ter- 
cel”a Região sendo recorrente Banco do 
Fstado de Goiás Sociedade Anônima e re
co-'ido Avilmar Rosa Cabral. Advogados: 
Doutores Ordélio Azevedo Sette e José 
Torr s das Neves. Foi -elator o Exce’en- 
‘Tslmo Senhor Ministro Fernando Fran- 
"O e reriso o Excelentíssimo Senho- Mi
nistro Simões Barbosa, tendo a Turma 
•eso'vido sem divergência conhece- da 
-evlsta < por maioria, dar-lhe provimen- 
*o para julgar imp-ocedente a r®c’ama- 
cão vencidos os Excelentíssimos Senho- 
es Ministros Hildebrando Bisaglia e Al

ves de A'm ida Falou pelo réco-rido o 
Dortor Heitor Francisco Gomes Coelho. 
” ocnsso RR — 2.034-78. relativo ao re- 
-rr-re de revisfa de decisão do Tribunal 
FoMona1 do Trabalho da Segunda Região 
—ndn eco-r®nte João Dias dc Senna e 
ecorrido Metalúrgica BrasPelra Vtra 

«nobdade Anônima. Advogados; Donto-
Ulisses Riedel de Resende e Manoel 

Fst ves Gallnsl. Foi relator o Excelen
tíssimo Senho- Ministro Alves de A’mel- 
da ® revisor o Excelentíssimo Senhor Ml- 
rdetro we-nando Franco, tendò a Turma 
reso^do r>o- maioria, não conhec®- da 
revfs^a vencido o Fxce’®ntlssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida relator e 
Raymudo de Souza Moura. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco. Juntou voto ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida. Falou pelo recorrente 
o Doutor Ulisses Ried.l de Resende. Pro
cesso ED-RR — 2.853-77, reativo aos 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo emoaigante Ca
sa Anglo Brasileira Sociedade Anônima 
— Modas Confecções e Bazar e embar
gado Acórdão da Egrégia Primeira Tur
ma. Foi nlator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência rejeitar os 
embargos. Processo RR— 1.570-78, rela
tivo ao reenurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda R glão. sendo recorrente Banco 
Halles Sociedade Anônima e recorrido 
José Antonio Ferreira Batista. Advoga
dos: Doutores Hugo Mósca e Francisco 
Fernando de Arruda. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Excelen- 
tíslmos Senhores Ministros Simões Bar
bosa e Fernando Franco. Falou pelo 
recorrente o Doutor Hugo Mósca. Pro
cesso RR — 1.901-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta R gião, 
sendo recorrente — Ruy Carlos Pereira 
Maciel Filho e recorrido Artemp — Ar 
Condicionado Limitada. Advogados: — 
Doutores Beatriz Santos Gomes e Anto
nio Henrique. Foi relator o Excelentís
simo Sinhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida ,tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria, negar-lhe 
provimento vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
visor e Simões Barbosa. Processo ED- 
RR — 3.748-77, relativo aos embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Marc lo Tei
xeira de Menezes e embargado Acórdão 
da Egrégia Primeira Turma. Advogado: 
Doutor Carlos Odorico Vieira Martins. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência rejeita” os 
embargos. Processo ED-RR — 5.028-77, 
relaalvo aos embargos opostos a decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Wa’dello Almeida de Oliveira e 
Banco Econômico Sociedade Anônima e
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dos Santos. Advogados: Doutores Adilson 
Antonio da Silva e Andrezla Ines Falk. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ramundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo AI — 
897-78, relativo ao agravo de Instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Alcldlno Gomes 
Camizão e agravado Concirna Sociedade 
Anônima Construções Civis, Imóveis o 
Administração. Advogados: Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Paulo Antonlo Ne- 
der. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. Processo AI 
— 1038-78, relativo ao agravo de Instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Compa
nhia de Fumos Santa Cruz e agravado 
Josemar Rodrigues dos Santos. Advoga
dos: Doutores Antonlo Carlos Gonçalves 
e Eugênio José dos Santos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 1077-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Traba.no da Segunda Região, 
sendo agravante Sítio Santa Ernestina 
(Mafalda Petrl Mussl e outros e agrava
do José Francisco de Assis e outros. 
Advogado: Doutor José Salem Neto. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — AI — 
1141-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Credireal Fi
nanceira Sociedade Anônima Crédito Fi- 
nanciamen.o e Investimento e agravado 
Simone Aparecida de Faria. Advogados: 
Doureres Carlos Odorlco Vieira Martins 
e José Torres das Neves. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do dc Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência dar provimento 
ao agravo, para melhor exame da revia- 
ta. Processo AI — 1176-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
T abalho da Segunda Região, sendo agra
vante Wal er Vieira Sandes e agravado 
Rádio América Sociedade Anônima. — 
Advogado: Doutor Darm Mendonça. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ramunao de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. Processo AI — 1233. 
de 1978 relativo ao agravo de Instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Públi
co Estadual IAMPSE e agravado José 
Saviolo Júnior e onutros. Advogados: 
Doutores Hugo Gueiros Bernardes e Idé- 
lio Martins. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI — 1239-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do julz- 
presidtnte do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agra
vante companhia Vale do Rio Doce e 
agravado João Pedro Rodrigues. Advo
gados: Doutores Moaclr Afonso Andrade 
e Loredano Alelxo. Foi relator o Exce
lentíssimo Senho- Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente.. 
Processo AI — 1251-78. relativo ao agra
vo de Instrumento de despacho do julz- 
presldente do Tribunal Regional do Tra
balho da Sexta Região, sendo agravante 
Usina Catende Sociedade Anônima e 
agravada Maria José da Conceição. Advo
gado: Doutores Hélio Luiz F. Galvão e 
Floriano G. de Lima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agravo, unanl
memente. Processo AI — 1310-78, relati
vo ao agravo de Instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Sociedade Anônima — Indús
trias Reunidas F. Matarazzo e agravados 
Alkte Gomes e outros. Advogado: Dou
tor Luiz Carlos Pujol. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agiavo, unanl
memente. Processo AI — 131r-78, relativo

embargado Acórdão da Egrégia Primei
ra Turma. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido &m di
vergência rejeitar os embargos. Pro
cesso ED-RR — 3.085-77. relativo aos 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Uni- 
banco — União de Bancos Brasileiros So
ciedade Anônima e embargado Acórdão 
da Egrégia Primeira Turma. Advoga
do: Doutor Mareio Gonti.o. Foi relato- 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo d. Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência rejeitar os rm- 
ba gos. Processo AI — 4.042-77, relati
vo ao agravo de Instrumento de. despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região 
sendo agravantr Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP e agravado Antonlo Marques dos 
Reis. Advogados: Doutores Djalma Ro
drigues e Maria de Lourdes Victorlo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido n:gar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
4.043-77. relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravant Walde- 
ma- Pau’o Filho e agravado Spa' In
dustrial de Refrescos Sociedade Anôni
ma. Advogado: Doutor Ulisses Riedel ce 
Resende. Foi relator o Exc lentíssimo 
Senhor Ministro Simões Barbosa tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
ag avo, unanimemente. Proc sso AI '— 
4 223-77, relativo ao ag-avo de Instru
mento de despacho do jui’ Preesiden»» 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região sendo agravante Estado do 
Paraná e agravado He cílio José for - 
dos Santos. Advcgado: Doutor Antonlo 
Carlos Lucchesl. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo unanime
mente. Processo AI — 4.2252-77, :e!ati- 
vo ao agravo d instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribuna! Re- 
giona’ do Trabalho da Primeira Rc-rião 
sendo acravante Rica-do Pmhe' "0 e 
agrava " o Ericsson do Brasil Comércio e 
Tndúst ia Sociedade Anônima Advo"a- 
dos‘ Doutores Paulo Manoel Scares e 
Dócm J. B. da Silva Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
F-anco, tendo a Turma resolvido sem d’- 
vergência não conhecer do ag-avo P o- 
cesso AI — 585-78 relativo ao ag avo d*> 
instrumento de d spacho do juiz presi- 
den'e <io Tribunal Regional do T-abaVm 
da Oitava Região, sendo ag avante Li- 
v-ada e Editora Nobe’ Limitada e ag a- 
vado João Cipriano de Brito. Advogado: 
Dou*or Harol^o G. Pinheiro da Si’va. 
Foi relatar o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Alm Ida. tendo a Tu-ma 
resolvido necar provimento ao ag-avo. 
unanlmemente. Processo AT — 682-78. 
relativo ao agravo de Instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Reclonal do Trabalho da Noi t. Reeião 
sendo ag-avante Instituto de Previdência 
e Assistência aos Servidores do Esta
do do Paraná e agravado Rosa Juskl. 
Advogados: Doutores Floriano Galeb e 
Alioo Depiné. Foi redator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Arees de Almeida, 
rendo a Turma resolvido negar provimen
to ao ag.avo, unanimemente. Processo 
Ai — 741-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabaiho da 
Qua.ta Região, sendo agravante João 
Francisco de Castro e agravado Plrelll 
sul Companhia Industrial Suirio-Gran- 
dense. Advogados: Doutores Luiz Heron 
Araújo e Edson Moraes Garcez. Foi reda
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência dar provi
mento ao agravo, para merhor exame da 
revista. Processo AI — 838-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Companhia Vale do Rio Doce e 
agravado Pio Soares da Silva. Advoga
dos: Doutores Galba José dos Santos e 
Marcus Vinícius Lage Moreira. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Si
mões Barbosa, tendo a Turma resorvldo 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. Processo AI — 864-78, relativo ao 
agravo de Instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivo e agravado João Batista

Carlos Pujol. Foi reiator o Excelentíssi
mo Senhor Minisi.ro Raymundo de Sou
za Moura, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI — 1413-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante José Sidnel Ribas da Silva e 
agravado Instaladora Elétrica Gumlel Li
mitada. Advogado: Doutor U.isses Rie
del de Resende. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Simões Barbosa, 
tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. Processo 
AI — 1414-78, relativo ao agravo de Ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Citibank 
N.A. e agravado Luiz Carlos Faquete. 
Advogados: Doutores Assad Luiz Thomé 
e José Torres das Neves. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido ne
gar piovimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI — 1474-78, relativo ao 
agravo de Instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabaiho da Primeira Região, sendo agra
vante Banco do Brasil Sociedade Anôni
ma e agravado Serglo da Silva Freire. 
Advogados: Doutores Luiz Leite Corrêa e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência dar provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista. Processo 
AI — 1627-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo agravante Benevai- 
do Oliveira Rocha e agravado Banco Bra- 
silei. o de Descontos Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores José Torres das Ne
ves e Ruy M. F. Serravalle. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen
te. Processo AI — 1843-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Traba.ho da Segunda Região, sendo agra- 
vante Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima e agravado Meire Ma- 
r:a de Freitas. Advogados: Doutores 
Mau. leio Azevedo Penna Chaves e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI — 1644-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agravan
te Alexandre da Silva e outro e agrava
do Comabra — Companhia de Allmen»os 
do Brasil Sociedade Anônima. Advoga
do: Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo AI — 1730-78, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante — Banco Halles Socieda
de Anônima e Banco do Estado do Rio 
de Janeiro Sociedade Anônima e agrava
do Jalr Caldas Netto. Advogados: Dou- 
ores Waldyr N. Filho e Paulo César Cos

teira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência dar provimento ao agravo para 
melhor exame da revista. Processo AI — 
1790-78 — relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo agravante Usina Pumaty 
Sociedade Anônima e agravado Severino 
Ramos da Silva. Advogados: Doutores 
Albino Queiroz de Oliveira Júnior é Flo
riano G. de Lima. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. Processo AI — 1816-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agra
vante Sociedade Anônima — Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e agravado Sílvio 
Menezes. Advogados: Doutores Teimo Ro- 
vlra Martins e Luiz Carlos Izê. Foi rela-

ao agiavo ae insuumento de despacho tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al- 
do juiz presidente do Tribunad Regional ves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
ao iraua.ho da Segunda Região, sendo negar provimento ao agravo, unanlme- 
agra»ante AUete Alves Gomes e outros mente. Processo AI — 1853-78, relativo 
e agravado Sociedade Anônima Indús- ao agravo de instrumento de despacho 
trias Reunidas F. Matarazzo. Advogados: do juiz presidente do Tribunal Regional 
Douto.es Alino da Costa Monteiro e Luiz do Trabalho da Primeira Região, sendo

agra vante Antonlo de Aguiar e agravado 
Latt — Mayer Sociedade Anônima — Ar
tes Gráficas. Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Orotavo Eugênio 
Lopes da SUva. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI — 1904-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante José Fernandes da Silva e agrava
do Onça — Indústrias Metalúrgicas So
ciedade Anônima. Advogado: Doutor 
Ulisses Riedel de Resendo. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unamlmente. 
Processo AI — 1905-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Julz- 
presldente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agravante 
Aparecido Florindo da Silva e agrava
do Volkswagen ao Brasil Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores Ulisses Rie
del d eResende e Antonio Car.os Fernan- 
cez. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo — AI — 
1981-78, re.ativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do T ibunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Socie
dade Anônima Artefatos de Cimento 
Renner e agravado Cirio Ramos e outro». 
Advogados: Doutores Dankwart K. Kna- 
epper e Mário Chaves. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da, ten: o a Turma resolvido negar pro- 
vlbmento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AI — 2121-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Jula 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agravan
te Santa Maria Sociedade Anônima — 
Crédito, Financiamento e Investimento 
e agravado Júlio Ribeiro dos Santo». 
Advogados: Doutores Declo J. B. da Sil
va e Ulisses Riedel ce Resende. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
— Processo AI — 2122-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional -do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Banco Flnasa de Investimento So- 
credade Anônima e Serviço de Contabi
lidade S/C Limitada e agravado Rober
to Borges. Advogados: Doutores Cassío 
Mesquita Barros JúniOi e Alcides Cha
gas Brandão Sobrinho. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar pro- 
vmento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AI — 2127-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
P esldente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Regio, sendo agra
vante Juracy Alberto e agravado Aristeu 
Vltorino da Silva. Advogados: Doutores 
José Antonlo P. Netto e Affonso Luiz 
R. Provenza. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AI — 
2163-78, relatoivo ao ag avo d einstru- 
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo agravante Fábrica de 
Celulose e Papel Sociedade Anônima e 
agrava o Valdomiro Buske. Advogado: 
Doutor Francisco Artrur Ferreira Mot- 
ta. Foi relator o Exmo. Senho Minis
tro Simões Barbosa, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AI — 2164 
ce 1978, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
dc Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Regloã, sendo agravante Ruy Lo- 
P's e Companhia Limitada e agravado 
Luiz Si ney C ive aro. Advogados. Dou
tores Emílio Rotrguchs Neto e Ernesto 
Arle! Kuhn. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvi o negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AI _ 2189 
de 1978, relativo ao agravo de instrumen
to de lespacho do Juiz Presidente do 
T ibunal Regional do Trabalho da Se- 
gitn-a Região, sendo agravante Compa- 
rhia Municipal de Transportes Coleti
vos e cgravado J-ose Joaquim. Advo-

Traba.no
Minisi.ro
Douto.es
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gados: Doutores Wilson Leite de Almeida 
e Ul.sses Riede ide Resende. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Alves de Al- 
meida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente.

Processo RR — 23Ü-78, re'ativo ao re
curso de revista de decisão do Tribuna! 
Regonal do T abalho da Primeira Re- 
^ Qõ^D V^^te tíanco Mercantil 
Ó S®° ~au,10 Sociedade Anônima e re
corrido Tupinambâ da Rosa. Advogados' Doutores Edgard Ribeiro de Soguza e 
U sses Riedel de Resenae. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bl- 
reglia e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Raymun.-io de Souza Moura, tendo a 
Tu ma reso vido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria, dar-lhe pro.

€jclulr da condenação a set ma e oitava horas extras, vencidos os 
sTeTX Stores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, relator e Alves ^e Almeida. Re- 
rlfl, n acórdão o Exmo. Senhor Mil 
nistr Raymundo de Souza Moura. Deu- 
s < ,ps *mPed do o Exmo. Senhor Mi- 
p~tro Simões Barbosa. Falou pe o re
corrido o Doutor Ulisses Riedel de Re- 
sen e. — Processo RR — 904-78, rela- 

d^ revlsta de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Prl- 
^corr«nte Unibanco Crédito Imobiliário Sociedade Anônima 

e ecorrido Edson Benigno da Motta Bar- 
TAdv°Eados: Doutores Mar- 

cio Gotljo e José Antonlo Serpa de Car- 
va.ho. Foi relator o Exmo. Senhor Ml- 
n.stro Fernanio Franco, tendo a Turma 
resolvido por maioria conhecer da revis
ta, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
A ves <Je Alme da e po maioria, negar- 
lhe provimento vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Fernando Franco re- 
V1SOI1 ® Hildebrando Blcaglia. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senhor Ministro Ray. 
mundo de Souza Moura. — Brasília 25 
de setembro de 1978. —Jorge Aloiser,'se
cretário da Primei.a Turma.

Advogado: Dr. Francisco Araújo.
Despacho: O laconismo com que prima 

o v. aresto embargado decreta de plano 
sua absoluta respulsa, quando vem, ele, 
se insurgindo contra a prova pericial e, 
ainda, os embargos não podem rever pro
vas.

Não são admitidos os embargos.
BSB, 2 de setembro de 1978. — M - 

nistro Geraldo Starling Soares. Presi
dente da 2.* Turma.

AI 3159-77
Embargante: José Raymundo Fernan

des.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau 

lista S. A.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re-

Os embargos são intentados 
ccntraos Prejulgados ns. 50 e 52 deste vOl. TST.

Assim, são de todo inadmissíveis, vis
to invest rem eles contra a jurisp udên- 
cla Iterativa desta Col. TST

Indefiro-os.
Brasília, agosto 

Geraldo Starling 
3.* Turma.

AI 3714-77

de 1978 — Minstro
Soares. Presidente da

RR 2719-77
Embargante: Nabor Ildefonso de Oli

veira.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
Embargada: Confecções Jack S. A. — 

Indústr a e Comercio.
Advogado: Dr. Paulo Serra.
Despacho: A despeito da citação de 

julgados divergentes, a matéria é hoje 
revestida de iteratividade jurisprudên
cia! e deverá se robjeto de Súmula, em 
decorrência da aludida circunstância.

Advogado: Dr. Mário Bastos 
Teixeira Nogueira.

Despacho: O que poderia afetar

Cruz

o cer-
ne dos presentes embargos seria a dis
cussão em torno do art. 232 do Estatu-
to dos Ferroviários, porém declarado foi 
obedecido o que nele se contém na
gu amentação da vida adm nist. ativa 
Ferroviários.

re- 
dos

E, quanto à qualidade atribuída_ 
Rte. a matéria é de fato e de p.ova.

ao

SEGUNDA TURMA
DESPACHOS DE EMBARGOS 

INDEFERIDOS
AI 2235-77

Embargantes: Empresa Exibidora de 
Filmes São Jorge Ltda. e Organização 
Cinematográf ca Livio Bruni S A

Advogado: Dr. Paulo Cesar Gontijo. 
Embargado: Antonlo Gomes da Silva;
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re- 

sende.
Despacho: Matéria de equiparação sa- 

iarlal que se funda, tão essencial mente 
na concomitância dos requisitos do art. 
461, da CLT e essa concorrência de ele
mentos só emerge da prova.

Daí, a não admissão dos embargos, 
que exigiriam, se com o curso 1 vre, o 
reexame d aprova.

Indeferidos os embargos.
de 1978 — Ministro 

Geraldo Starling Soares. Presidente da 
2.» Turma.

AI 2303-77
Embargante: 8. A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo.
Advogado: Dra. Maria Cristina Pai

xão Côrtei.
Embargado: José Bemardino.
Advogado: Dr. Rodolfo A. Stolf.

BSB., 2 de setembro de 1978. — Mi- 
nist.o Geraldo Starling Soares, Presi- 
uente da 2.» Turma.

AI 3215-77
Emba gante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado: Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes.
Embargado: Waldir de Souza Xavier.
Advogado: Dr. Ulisses Redel de Re

sende.
Despacho: Firmou-se o v. despacho 

agravado na aplicação d oPrejulgado nu
mero 36 e adotamos seus fundamentos.

Ainda relevante é que inadmissível o 
recurso de embargos cont a o que está 
instituído em Súmula ou Prejulgado, 
consag.ando a jurisprudência iterativa, 
nos termos do art. 22, item V do Regi
mento Interno deste Col. TST e dos a.ts. 
896, alínea “a” e 894, alínea "b”, “in

Embargante: Sindicato dos Trabalha
dores em Empresas Ferroviárias da Zona 
Paulista.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Embargado: Jayr Mechelatto.
Advogado: Dr. Lázaro Pinto Barroso.
Despacho: Certo e Jurídico o v. ares- 

to recorr do quando, em duas linhas, fu’- 
mlna com a vã tentativa dos embargos 
contra a Jurisprudência assente de que 
a prescrição flui do momento em que de
negada a pretensão.

Proceder de forma diversa seria enal
tecer e ampliar indeflnidamente o Ins
tituto da prescrlçáo.

Sem base legal, o* embargos são inde
feridos.

Brasília, 2 de setembro de 1978. — Ml- 
n stro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2.» Turma.

RR 4440-76
Embargantes: Antonlo Gomes de Sou

za e outros.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.

Assim, indefiro os embarges.
Brasília, 24 de agosto de 1978. 

nstro Geraldo Starling Soares, 
dente da 2? Turma.

RR 2759-77
Embargantes: Li no Guilherme 

tros.

— Mi-
Presi-

e ou-

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re-
sende.

Embargada: FEPASA
Paulista S. A.

Ferrovia

Embargada: FEPASA 
Paulista S. A.

Ferrovia

Despacho: Dois prismas fulminam C, 
todo o agravo: trata-se de matéria pre- 
clusa, não cog tada em embargos decla- 
ratórios.

de

A outra faceta é, também, de absoluta 
repulsa aos embargos, quando S’ situam 
na iterativa jurisprudência desta Col. 
TST, convolada nas Súmulas 9 e 31. E 
as Súmulas são, na essência, a sedimen
tação jurisprudencial.

Ainda se avoca o art. 894, alínea a, 
“In fine", da CLT.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 3 de setembro de 1978. — 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pres - 
dente da 2* Turma.

AI 2706-77
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Cas

tro.
Emba-gado: Antonlo Geraldo Pinto da 

Silva.

fine”, da C. L. T.
BSB, 2 de setembro de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Pres - 
dente da 2* Turma.

AI 3238-77
Embargante: FEPASA 

Paulista S. A. Ferrovia
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pujol. 
Embargado: José Antonlo Mendes. 
Advogado: Dr. Guido Bilharinho. 
Despacho: Inviáveis os embargos ante 

a assertiva do acórdão embargado, quan
do colocou a questão do julgamento ex- 
tra-petita, inexistente no campo das 
provas e dos fatos. As demais teses dos 
embargos não tem embasamento legal, 
mormente a jurisprudência citaaa de to
do nespecífica.

BSB, 2 de setembro de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares Presi
dente da 2.» Turma.

AI 3302-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pujol.
Embargado: Arllndo Sprocatti
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Despacho: Adotou em seus lineamen

tos o despacho agravado o que, no seu 
ponto final, assevera ele, com todas as 
forças de expressão:

“Do exposto verlflca-se que pretende 
a recorrente revolver matéria eminente 
mente fátlca, vedado nesta altura” fls. 
42).

Os embargos não são camp ofértll para 
a aprec ação e reexame da prova.

Não admitimos os presentes embar
gos.

Brasília, 2 de setembro de 1978 — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2.» Turma.

AI 3445-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Advogado: Dr. Roberto Benatar.
Embargado: Antonlo Soares dos San

tos e outros.

Advogado: Dr. Anton’o Pereira.
Despacho: Não são admitidos os em

bargos, com base na Súmula 42.
BSB., 24 de agosto de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares, Presidente 
da 2.» Turma.

RR 4910-76
Embargante: Chysler Corporation do 

Brasil.
Advogado: Dr. Fernando Neves da Sil

va.
Embargado: Antonlo Alves da Costa.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Despacho: Matéra em que se inten

tam embargos contra o Prejulgado nú
mero 52, deste Col. TST.

Aplica-se a espécie o art. 22, item V, 
do Regimento Interno do Col. TST .

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 25 de agosto de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2* Turma.

RR 2234-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7.* Divisão — Leopoldina.
Advogado: Dr. Artur Gomes Cardoso 

Rangel.
Embargados: Wilson Miranda de Sá e 

outros.
Advogado: Dra. Alice Alves da S Iva.
Despacho: Tão reiteradas e mesmo ite

rativa as manifestações jurisprudenciais 
sobre a tese da incompetência da Justi
ça do Trabalho, para apreciar a Julgar 
feitos que contem pedido de aposenta
doria dos empregados da RFF S. A., que 
não há margem para que se admitam em 
bargos versando sobre a aludida maté 
na.

Indefiro os embargos.

Advogado: Dr. Mário B. C. Teixei
ra Nogueira.

Despacho: São de todo inviáveis em- 
ba-gos a decisões que nem contrariam a 
jurisprudência iterativa deste Col. TST, 
como os repelem, ncisivamente, o art. 
2?, item V do Regimento Interno e os 
arts. 895. alínea “a” e 394. alínea “b”, 
“in fine”.

Assim, não são admitidos os embar
gos.

Bresíúa. 28 de agosto de 1978. — M’- 
nistro Geraldo Starling Soares. Presiden
te da 2.B Turma.

RR 2987-77
Emba-gante: Tecelagem de Seda Santa 

Terezinha S. A.
Advogado: Dr. José Ecorel de Vas- 

concellos.
Fraba-gada: Salah Saliby.
Advogado: Dr. UTsses Riedel de Re

sende.
Despacho: Os termos do V. acórdão re

corrido são bem incis vos quando se es
cudam nas faltas capituladas no art. 
488. letra “b” da CLT E sublinha- “Tra- 
ta-se de faltas continuadas”.

Matéria essencialmente de fato e de 
prova.

Não são deferidos os embargos.
BSB. 24 de agosto de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares. Presidente 
da 2? Turma. •

RR 3998-77
Fmbareante: Nelson Barbeta.
Advotrado: Dr. Ulisses Riedel de Re-

sende.
Fmbargada: FEGASA Ferrovia

Paifísta S. A.
Advogado: Dr. Carlos Moreira de I-u- 

^rsespne^o: A despe!to dos exemplos ju- 
r sp-udenciafs acostados ao apelo, a 
qirestão é. hoje. maté"’a dc de<-isões ’te- 
rrJJvas nrste Col. TST.

e na fo"ma do a~t. 894. ahnea b 
in Hn" da CLT. não são admitidos os 
embargos.

■orjsíVa 28 de agosto de 1978. — Mi- 
n-stro Gera'do Starling Soares, Presi
dente da 2* Turma.

RR 3097-77
Fmbaygante: Companhia Nacional de

Brasil a. 28 de agosto dc 1978, — Mi- 
nistro Geraldo Starling Soares, Presi- 
dente da 2.* Turma.

RR 2273-77
Embargantes: B.F. Utilidades Domés

ticas S. A. e Panamericana de Segures S. A.
Advogado: Dr. Márcio Gontijo.
Embargados: Orlando José Weber e 

outros.
Advogado: Dr. Luiz C. Calachl Mo

raes.
Despacho: A tese está vinculada à 

apreciação do Prejulgado n.“ "52 deste 
Col. TST, o qual, se não tem fo-ça ab
soluta de obediência pelas instâncias in- 
fe-iores, face à dec são do Excelso Su
premo Tribunal Federa1, reflete a iuris- 
prvdência iterativa desta Cohte T-aba- 
Ihista.

Assim, são indeferidos os embargos.
BrasíHa. 24 de agosto de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares Soares 
Presidente da 2.» Turma.

FrlaoríFco — 
Advogado:

Maciel.
CONFRIO.
Dr. José Alberto Couto

Embargado: Lauro Machado Sampaio.
Advogado: Dr. UI sses Riedel de Re

sende.
Despacho: São raras e mesmo especio

sas pe’a seguança que delas deflue as 
razões dos embargos.

Teriam elas o êxito ambicionado, não 
fora o sentido tão cálido e seguro que 
norteou o v. aresto regional ao. un to
dos os instantes, prefigurar com tintas 
tao vivazes a existênc'a do grupo eco
nômico a que alude o art. 2.u da CLT e 
com o gravame de não se cituar tão so
mente no aspecto às vezes polêmico e 
até movediço da doutrina.

Faz ma s — avança as vísceras tia lide 
e talvez até — se assim não fora — dis
cutíveis vestígios da absoluta ligação 
entre o Rte. e todo o complexo empre
sarial e diz:

“Em razão de a reclamada in^grar 
uma coligação de empresas, em resul
tantes da qual o reclamante foi transfe-
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rido de uma para outras e ás quais pres
tou serviços indistintamente, a solidarie
dade passiva pelas obrigações do contra
to de trabalho envolve a recorrida".
(fls. 204).

Ainda, alude à matrícula do Rte. em 
"algumas das organizações"... Vê-se 
que a matéria é essencial e eminente- 
mente de fato e de prova.

Não comportam os embargos, como se 
não deveriam conter na revista — qual
quer reexame e reapreciação.

Não são admitdos os embargos.
Brasília, 24 de agosto de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2.ª Turma.

RR 3157-77
Embargante: Merck Sharp & Dohme 

Indústria Química e Farmacêutica L - 
mitada.

Advogado: Dr. Alaor Hadad.
Embargados: Elexandrlno de Abreu e 

outros.
Advogado: Dr. Allno da Costa Montei

ro.
Despacho: Moudou-se o acórdão re

corrido nos termos tão profundos e, 
mesmesmo, casuísticos do v. acórdão 
regional, que a todo transe assegurou a 
existência de periculosidade e vai além 
afirmando:

“Antes de mais nada, de mister esta
belecer, de uma vez por todas, que, Em 
Termos Legais, não são as med das de 
segurança que fazem pesaparecer a pe
riculosidade; e, sim, o contacto Perma
nente (não eventual) com Inflamáveis 
(substâncias que se inflamam ao simples 
contacto de uma chama)".

Tudo procedeu-se, como o afirma o 
aresto regional, à luz do laudo pericial. 
E, nesta conjuntura, descambar para 
considerações a latere é fugir da essên
cia do que foi exaustivamente examina- 
ao e provado na instânc a ordinária.

Não são admitidos os embargos.
BSB, 1 de setembro de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Scares, Presi
dente da 2.» Turma.

RR 3176-77
Embargante: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Advogado: Dr. Célio Silva.
Embargados: Miguel Ilimpio dos San

tos. e outro.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Despacho: Investem os embargos con

tra as Súmulas ns. 29 e 51.
Assim, não se perm te o apelo de em

bargos, face ao disposto nos arts. 896, 
alínea “a’ e 894, alínea “b", da CLT.

Não são admitidos os embargos.
BSB., 1 de setembro de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares. Presi
dente da 2.ª Turma.

RR 3195-77
Embargante: S. A. Diário da Noite
Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel.
Embargado: Lenio da Silva.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Despacho: Dois ângulos são de capital 

importânc a no desfecho da presente m-e 
— a questão do tempo de serviço pa a 
que se complete a exigênc a da CLT - - 
art. 461 e o que lhe vem como reinat., 
o aspecto da anotação da Carter a d. 
Trabalho e Previdência Social, a quai, 
segundo o aresto recorrido, tem p eva- 
lência sobre a simples alegaçao da em
pregadora .

Aliás, a jurisprudência dá e empresta 
validade às anotações, quando elas vem 
em consonância com as provas dos au
tos.

Na espécie não há discrepância...
Em suma, para adm tir os presentes 

embargos só se abriria um caminho de 
todo impossível de ser paimi haao na 
revista e nos embargos, rebuscantemente 
— o reexame das provas e dos ratos.

Dai não haver base para o deferimen- 
to dos presentes embargos.

BSB., 25 de agosto de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Pres.- 
dente da 2.ª Turma.

RR 3198-77
Embargante: Irineu Pires de Moraes e outros.
Advogado: Dr. Eduardo do Vale Barbosa.
Embargado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos. . <

Advogado: Dr. Décio de Jesus Borges 
da Silva.

Despacho: Os embargos, ntentados 
pela fo.ma inusitada de mensagem 
por telex, não abordam, na sua es
sência. o que constitui a tese do de
cisório embargado — os avisos 64 e 
65 da reclamada e a questão de 30 anos 
do na emPresa- Ptílo emprega-

Não encontramos base para a admis
são dos presentes embargos.
. BS^" de agosto de 1978. — Minis
tro Geraldo Starling Soares. Presídentt 
da 2.» Tuima.

RR 3351-77
Embargante: Sebastião Antonlo Hilá- 

^Advogado: Dr. Alíno da Costa Montei-

neiro (CTC-Rj). uo w 0 Qe Ja* 
MAr^daad°: Dr- Armand3 Pereira de 

ra?oSSach0: A segura assertiva enecer- 
rada no v. aresto regional afirma 
feita DorrOm°^ “ Rda" QUe a a esca’a é 

rodízios" (fls. 53).
r^nde’ p?-^’ ofensa ao art. 468 da CLT 
com a rotina implantada e observada?’ 
tr/rHod ^Po^iWUdade do único ares- 
gêncíaad0 à gU18a dc demonstrar dlver-

Não são admlt dos os embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares Presidente da 2.» Turma. r

RR 3378-77
Embargante: Estado do Rio de Janel- 

S^dvogado: Dr. José Alberto Marinho

AdvoV/dn 6:nAliCTT>Th,;reza Bojakowski. 
sende ’ Dr’ Vlissea Riedel de Re- 

salienta o v aresto- 
e havend^^ts"1"115"10 no seu contexto 

até’ censura por seu conteú- 
argulda a sua nulidadeNo mais, remetam-nos os embargos â 

17 deSte CoL TST- quando “e- 
que 0 adlcional-insalubridade devido a empregado que percebe - nor 

tenca nole1, ,convenÇao coletiva ou sen- 
wbre T Profissional,só ore este será calculado, 
gos lm’ nao sao “dmitidos os embar- 

,^SB'L1 de setembro de 1978 — Mi- 
dènte daT^rma^^ S°a!es' Presl*

RR 3407-77
Banco Brasleiro de Des 

contos 8. A. e Geraldo Fernandes Lana.
Advogados: Drs. Lino Alberto de Cas

tro e Sebastião Lázaro Balbo.
Embargados: Os mesmos.
Despacho: São dois os embargos.
O do Recte. é de todo inviável, quan- 

^-Se,lnsurge £°ntra o Prejulgado nú
mero 17, o qual resulta da sedimentação 
da iterativa jurisprudência. Assim, .se 
opoem, de forma manifesta ao determi
nado no art. 22, item V do Regimento 
Interno do Col. TST c nos arts. d96. alí
nea a, “in fine", da CLT, e 894, alínea 
b, in f ne, do mesmo estatuto consoli
dado.

Não são admitidos os embargos.
Quanto ao embargo do Recdo., en

contram eles o óbice incontornável do 
Prejulgado n." 46, alegado pela empresa 
porém é ainda acentuado que se mate
rializou a transação com a rescisão elo 
contrato de trabalho.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2.» Turma.

RR 3518-77
Embargante: Cléo Soncini.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon- 

!e ro.
Embargado: Cario Erba do Brasil 8. A. 
Advogado: Dra. Sandra Albuquerque. 
Despacho: Trata-se de cláusula con- 

ratual em ajuste existente entre as par
es.

Dela extral-se que aquelas cobranças 
iue excederam de sessenta dias ultra- 
>ussam o p^azo da vantagem avançada 
-ntre as partes.
Matéria, assim, de fato e de prova.
Não são admitidos os embargos.
BSB., 20 de agosto de 1978. — Minis- 

ro Geraldo Starling Soares, Presidente 
a 2* Turma.

RR 3532-77
Embargantes: Honorina de Oliveira e outra.
Advogado: Dr. Allno da Costa Mon- teiro.
Embargada: Confecções Wolens S. A.
Advogado: Dr. Eduardo Gomes Gil.
Despacho: Dada a Iterativa da juris

prudência atinente à tese dos autos, des
piciendo seria admitir os embargos para 
novo e igual pronunciamento do Col 
T. Pleno.

Não são, assim, admít dos cs embar
gos.

BSB., 24 de agosto de 1978 — Ministro 
Geraldo Starling Soares, Presidente da 
2.‘ Turma.

RR 3625-77
Embargante: José Domingos Teodoro.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Embargada: C cris — Indústria e Co

mércio de Balanças Ltda.
Advogado: Dr. J. Granadeiro Guima- 

lães.
Despacho: O acórdão citado sobre re

dução salarial é inespeciflco.
O que se decidiu o foi à luz na lei, 

não podendo o empregado vindicar re-

Não são adm tidos os embargos.
1 de setembro de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2.* Turma.

RR 3633-77

Dr DM° *

inelo de “S™

Assim, aão indeferidos oa embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1979 _  mn Soa^ P^í1-'

RR 3705-77
Embargante: Banco Itaú 8. A 
Advogado: Dr. Luz Miranda.
Embargado: Francisco Pereira da 811-

Advogado: Dr. José Torres das Neves 
DespBcho: Mesmo alheiando-se o sen- 

yd° CO5ent2 d0B PreJU>gados, segundo 
decisão do Excelso Supremo Tribunal 
Federal, os embargos intentados contra 
a faumula 42 e, mesmo, o Prejulgado 46 
na sua essencia, representam eles a cris
talização da jurisprudência iterativa e 
?■’’ “ 0 art- 894> alínea “b" -in’

T,da ?LT' para qu8 Se obste o se- 
gulmento dos embargos.

Brasília, 28 de agosto de 1978. — M - 
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2.» Turma.

RR 3732-77
^Embargante: S. A. — Frigorífico An- 
v^r0/^0' Dra' Cristina Pai-
xuo orles.

Embargado: Jurandir José Teixeira 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro.

ângulos objeto das 
considerações das alentadas razões de 
embargos haviam sido abordados pelo 
v. acórdão recorrido, o qual o fez na for
ma da le , fundamentando uma por uma 
das questões.

A equiparaçao é matéria de prova A 
questão do aviso prévio, é pertinente ao 
que estatui o Prejulgado n.“ 42. Incabí
veis os embargos.

Restando a questão do atestado médi
co, o acórdão declarou que despicienaa 
seria a aferição, por não incluir decisi- 
vamente no desfecho da lide.

Não há julgamento fora do pedido.
Não encontramos base para cs em

bargos e os ndeferlmos.
BSB., 20 de agosto de 1978 — Minis

tro Geraldo Starling Soares. Presidente 
la 2“ Turma.

RR 3765-77
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos 8. A.
Advogado: Dr. Llno Alberto de Cas

tro.
Embargado: Cláudio Basta.
Advogado: Dr. Sebastião Lázaro Bal

bo
Despacho: A tese dos embargos está 

hoje absorcida pela Iterativa jurispru
dência deste Col. TST, tornando-se óbi
ce à admissão dos embargos.

Ressalve-se que teve a cautela o v. 
acórdão de só deferir o côòmputo das 
horas extras habitua s, no aviso-prévio, 
aquelas horas que excederem das 8 (oi
to), na exegese tranquila do art. 224 5 
2.° da CLT.

São indeferidos os embargos.
BSB., 20 de agosto de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares, Presidente 
da 2.’ Turma.

RR 3835-77
Embargantes: Waldlr Alves de Moraes 

e outros.
Advogado: Dr. Allno da Costa Montei

ro.
Embargada: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7.B Divisão — Leopoldlna.
Advogado: Dr. Irwal Lucas de Azeve

do.
Despacho: E' a iterat va jurisprudên

cia sobre a tese dos autos que impede, 
na forma do art. 894, alín°a “b” da CLT, 
o deferimento dos presentes embargos.

O v. aresto é bem explicito e firme 
na sua assertiva:

"... na forma dos arts. 110 e 125, in
ciso I, da Constituição da República - 
quando, por força de lei. a obrigação de 
pagar o complemento do beneficio previ- 
ãenclal foi atr buída à União, através 
lo INPS" (fls. 121). j 4 u

Vai além e atinge a tônica de todos 
>s dissídios jurísprudenciats comunentes 
:ltados e diz:

“Essa Incompetência da Justiça do 
frabalho, no caso, é ampla, abarcando, 
nelusive, os pedidos de que seja a Recor- 
■ da condenada a elaborar e enviar ao 
INPS as respectivas folhas de pagamen- 
:os” (fls. 121-122).

Vê-se que de todo é carente de base o 
apelo, o qual ora Indeferimos.

Brasília, 28 de agosto de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2* Turma.

RR — 3.910-77
Embargante: Oswaldo Macedo Rodri

gues.
Advogado; Dr. Allno da Costa Mon

teiro.
Embargada: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — Sistema Regional Rio de Janei
ro — SR-3.

Advogado: Dr. Paulo Rodrigues So
brinho.

Despacho
A matéria já está superada por juris

prudência reiterada e iterativa, deste Co- • 
lendo TST.

Adrmssivels, assim, são os embargos.
Bsb, 02 de setembro de 1973. — as ) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2* Turma.

RR — 3.930-77
Embargante: Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul S.A. e Orbram S.A. — 
Organlzaçao Rlograndense de Serviços.

Dr' José Alberto Couto Maciel.
Embargado; Jane Margareth Teixeira. 
Advogado: Dra. Mery Ba via.

Despacho
A matéria como deflul do v. acórdão 

regional (Instância que aufere e aprecia 
a matéria fática) é de firme convicção 
de que se tratava evidentemente de ma
téria de prova, quando afirma:

“Se o postulante sempre prestou ser
viços na estabelecimento do recorrente 
a ele se vinculou por uma relação de 
emprego”.

Ora, para concluir de forma diversa a 
douta Turma e ora os embargos, teriam 
sido Impulsionados a rever fatos e oro- 
vas.

Daí, a não admissão dos embargos
Bsb, 02 de setembro de 1978 — as > 

Ministro Geraldo Starling Soares. Pre
sidente da 2’ Turma. ”

RR — 3.968-77
Embargante; Banco Nacional S.A. e 

Sérgio Renato Belaguarda Moreira.
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Advogados: Carlos Odorlco Vieira Mar
tins e José T. das Neves.

Embargados: Os mesmos.
Despacho

São dois os embargos.
O do Rdo. vem o seu suporte legal 

ante o que se declara na alínea “b” do 
art. 894, da CLT, quando o acórdão em
bargado afirma:

“A decisão “a quo”, está na linha da 
jurisprudência desta Tribunal Supe
rior”.

A Iteratlvldade consagra a sedimenta
ção jurlsprudencial.

Não são admitidos os embargos do 
Rdo.

Quanto ao apelo do Rte., destino ou
tro não lhes está reservado.

Temos de assentar nosos exame no que 
se contém no aresto recorrido, o qual 
parte, igualmente dos fatos admitidas 
pelo Eg. Tribunal “a quo”.

Não se pode distorce-los e se lhes dar 
outra versão na Instância superior e o 
acórdão é firma na negativa da ocor
rência do denominado “salário comples- 
sivo”.

Houve a norma costumeira acertada 
pelas partes e reiteram em ajustes men
sais.

Não revelado prejuízo para o Rte., 
quando do aresto sustenta:

“Note-se que o preço pago pelo servi
ço extra estava calculado em obediência 
às normas legais em vigor”.

Desfaz-se, destarde, remota possibili
dade de prejuízo ao Rte., que sempre 
estivera acorde a forma de pagamento 
adotada pela empresa.

Não há base para os embargos e sao 
eles indeferidos.

Brasília, 29 de agosto de 1978. — as.) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2* Turma.

RR — 4.003-77
Embargante: Unlbanco — União de 

Bancos Brasileiros S.A.
Advogado: Dr. Paulo Cesar Gontljo.
Embargado: Antonlo Celso do Nasci

mento.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

Despacho
O acórdão citado é inespecíflco à tese 

dos autos.
O V. acórdão recorrido deixou paten

te o não exercício de função de confian
ça, pelo Rte.. daí estar este enquadrado 
legalmente no regime de 6 horas de tra
balho, na forma da lei.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1978. — as.) 

Ministro Geraldo Starling Soares. Pre
sidente da 2’ Turma.

RR — 4.080-77
Embargante: Fábrica de Tecidos Nos

sa Senhora Mãe dos Homens S.A.
Advogado: Hugo Mósca
Embargados: Reynaldo Russo Ayres e 

outro.
Advogado: Dr. Almlr Pazzlanotto 

Pinto
Despacho

Matéria tipicamente de fatos e de pro
vas.

Reproduziu o v. aresto recorrido tó
pico incisivo do v. acórdão regional, que 
examina os elementos fáticos da lide, 
para afirmar “provada a relação de em
prego, na conformidade do que dos au
tos consta".

Falece, de todo, base para os presentes 
embargos. Não são eles, portanto, ad
mitidos.

Bsb, 01 de setembro de 1978. — as.) 
Ministro Geraldo Starling Soares; Pre
sidente da 2* Turma.

RR — 4.131-77
Embargante: Sérgio Guilherme Mar

tins.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon7 

teiio
Embargado: Companhia Docas de 

Santos.
Advogado: Dr. Klaus Menge

Despacho
Da leitura do v. aresto regional e da 

douta Turma, o:a recorrido, deduz-sc 
que a matéria dos embargos é eminen
temente de fato e de prova.

São assim, indeferidos os embargos.
Bsb. 02 de setembro de 1978. — as.) 

Ministro Geraldo Starling Soares. Pre
sidente da 2“ Turma.

RR — 4.136-77
Embargante: Ely Lourdes Ferreira.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
Embargado: Inês Bonomi Bigatti
Advogado: Dra. Lourdes Margarida 

Grings.
Despacho

a tese dos embargos está, hoje, mer
gulhada inapelavelmente nos termos da 
Súmula 42, quando acentua que os in
tervalos para as refeições quando não 
concedidos ou reduzidos, constituem Ir
regularidade .merecendo sanção admi
nistrativa .

Não são admitidos os embargos.
Bsb, 01 de setembro de 1978. — as.) 

Ministro Geraldo Starling Soares. Presi
dente da 2* Turma.

RR — 4.169-77
Embargante: Marinho Rocha e outros 
Advogaao: Dr. Alino da Costa Mon

tei: o.
Embargada: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7’ Divisão — Leopoldina.
Advogado: Dr. Ary Alves de Moraes.

Despacho
A tese do v. acórdão recorrido recai na 

vala comum dos recursos que nao me
recem admissào, aplicando-se à espécie, 
por extensão, a Súmula 42, deste Colen- 
do TST.

São indeferidos os embargos.
Bsb 02 de setembro de 1978. — as.) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2» Turma.

RR — 4.177-77
Embargante: Banco Nacional S.A.
Advogado; Dr. Carlos Odorico Vieira 

Martins.
Embargado: Carlos Alberto Rabello e 

outros
Advogado: Dr. José Torres das Neves

Despacho
Existe citação de jurisprudência diver

gente impedido-nos à admissão dos pre
sentes embargos, na forma da lei.

Bsb, 01 de setembro de 1978. — as.) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2* Turma.

RR — 4.180-77
Embargante: Manoel Martins Costa e 

outros
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargada: Rede Ferroviária Federa) 

S.A. — 7? Divisão — Leopoldina.
Advogado: Dr. Ayrton Ribeiro da Cos

ta.
Despacho

Matéria de iterativa e pacifica juris
prudência deste Col. TST.

Não são admitidos os embargos.
BSB, 02 de setembro de 1978. — as.) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente .

RR — 4.193-77
Embargante: Posto Cinto Ltda.
Advogado: Dr. Pedro Augusto Musa 

Julião.
Embargado: Manoel Malgueiro Lopes.
Advogado: Dra. Luiza Timóteo de Oli

veira Souza.
Despacho

Por demais enfático é o aresto da dou
ta Turma, apoiando-se em elementos 
contidos nas instâncias ordinárias, que 
os embargos só vislumbrem o reexame 
de fatos e de provas.

A parcimônia de fundamentação dos 
embargos revela a ausência de convicção 
para o seu êxito.

Não são admitidos os embargos.
Bsb, 01 de setembro de 1978. — as.) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2» Turma.

RR — 4.367-77
Embargante: Angelina Cardoso Está- 

cio e Confecções Jack S.A.
Advogados: Drs. Alino da Costa Mon

tei, o e José Maria de Souza Andrade.
Embargados; Os mesmos.

Despacho
A despeito de ambos os embargos, as 

quais apieciamos conjur.tamente, traze
rem jurisprudência divergente, já está 
assente — e evocamos a Sumula 42 pa.a 
não admitir os dois apelos — que a ju
risprudência se filmou no principio de 
so reconhecer o direito da Rte. ao per- 
cebimento dos adicionais.

Assim, não são admitidos ambos os 
embargos.

Bsb, 21 de agosto de 1978. — as.) Mi
nistro Geialdo starling Soares, Presiden
te da 2* Turma.

RR — 4.613-77
Embargantes: Banco Brasileiro de 

Descontos S.A. e Jussara Conceição Lo
pes Matte.

Advogados: Drs. Uno Alberto de Cas
tro e José Torres das Neves.

Embai gados: Os mesmos.
Despacho

Cinge-se o apelo da Recte. ao consen
so já assente neste Col. TST, desde e 
era passada, ao tempo em que funciona
va no Rio de Janeiro, enquanto Capital 
do Brasil e — mesmo por motivos óbvios, 
não ievividos nesta conjuntura — foi 
fixado em decisões seguidas desta Corte 
Trabalhista, onde o conceito de ordena
do representava — como não devia dei
xar de o ser, mesmo atendendo às suas 
raízes etmológicas o Quantum percebido 
pelo empregado, no decurso do mês de 
atividade laborai.

Daí, o acerto do acórdão da douta 
Turma, da lavra conspícua de Mozart 
Victor Russomano, donde não encontra
mos base para os embargos e ser indefe
rido o recurso da Recldo.

Quanto ao apelo do Recdo., mais vul
nerável e frágil a argumentação expen
dida, quando se insurge contia o Prejul- 
gaao b2, o qual, mesmo desvestido da sua 
força de obseivâiicia jurisprudencial, na 
sua formulação residual representa não 
a sideração, senão a quietude da juris- 
p.udéncia, no sentido do que se enuncia 
naquele contestado Prejulgado.

Assim, não sâo admitidos os embargos 
do Recdo.

Brasília, 03 de setembro de 1978. -- 
as.) Ministro Geraldo Starling Soares, 
Presidente da 2’ Turma.

RR — 4.772-77
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Cas

tro.
Embargado: Júlio José Schurhaus. 
Advogado: Dr. Rogério da Silva.

Despacho
Os embargas são intentados contra os 

Prejulgados 46 e 52.
Na forma do art. 22 — item V, do 

Regimento Interno deste Col. TST e dos 
arts. 896, alinea “a” e 894, alínea “b", 
“in fine” da CLT, não são admitidos os 
embargos.

BSB, 24 de agosto de 1978. — as.) Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2a Turma.

RR — 4.801-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Advogado: Dr. Sílvio Cabral Lórenz.
Embargado: Osvaldo Ramos de Oli- 

•vei:a e outros.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

tei, o.
Despacho

Ao não conhecer da revista, o v. acór
dão sustentou que inãdaptáveis à espé
cie os acórdãos citados, porque “quando 
s aposentaram, os empregados já se ha
viam afastado da empresa” e, positiva
mente este não é o caso dos autos.

Os arestos colecionados caminham pe
la mesma direção e os demais citados 
são inespecificos.

Não sâo admitidos os embargos.
Brasília, 24 de agosto de 1978. — as.) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2» Turma

RR — 4.943-77
Emoargante: Indústria Química e Far

macêutica Schering S.A.
Advogado: Dr. Carlos Moreira de Lu- 

ca.
Embargado: Pedro Rosa.
Advogaao: Dr. José Roberto Castilho.

Despacho
Vêm os embargos sem embasamento 

legai.
r-retende-se que o v. acórdão recorrido 

declarou, enfaticamente a violaçao do 
art. 789. da CLT. que não foi patentea
do e, ainda, violação do art. 896, alinea 
• a", nao se apontando divergência jmis- 
prudencial.

Não sao admitidos os embargos.
Bab. 01 de setembro de 1978. — as.) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre- 
siuente da 2° Turma.

Emoargante: Anfilofio Elisro Noronha 
de Oliveira.

Advogaao: Dr. José Torres das Neves.
Emba.gaao: Banco Econômico S.A.
Advogado: Dra. Solange Pereira Da- 

masceno.
Despacho

Decisão que vem obrigada pela itera
tiva jurisprudência, convertendo-se em 
Prejulgado — o de n“ 46, deste TST, 
náo é passível de ser embargada, face ao 
que dispõem os arts. 896, alinea “a” da 
CLT e 894, alínea “b”, do mesmo Esta
tuto consolidado.

Bsb, 29 de agosto de 1978. — as.) Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma.

RR — 5.057-77
Embargante: Fundação Instituto Bra

sileiro de Geografia e Estatística — 
IBGE.

Advogado: Dra. Milza d’Assunção 
Guidi.

Embargada: Beatriz Vieira de Olivei
ra.

Advogado: Dr. Gumercindo Rubro de 
Souza.

Despacho
Como salientado no v. aresto da douta 

Turma, o que se poderia modificar, na 
decisão regional: o que concerne às diá
rias, considerando permanentes apenas 
as parcelas excedentes a 50% para diá
rias de serviço.

Decisão que passou em julgado é in
suscetível de modificação e, assim, não 
tem fundamentação legal os embargos, 
ora indeferidos.

Bsb, 18 de agosto de 1978. — as.) Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma.
EMBARGOS DEFERIDOS — 2» TURMA

RR — 5.058-75
Embargante: Eidmur Domingues (Fa

zenda Paraíso).
Advogado: Dr. Ildélio Martins.
Embargado; Amélio Teodoro de Melo.
Advogado: Dr. Almir Pazzianotto Pion- 

to.
Despacho

Há jurisprudência divergente citada, 
determinando a admissão dos presentes 
embargos.

Brasília, 28 de agosto de 1978. — as.) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embarga
do, para Impugnação. Ao Dr. Almir 
Pazzianotto Pinto.

RR — 5.324-76
Embargante: Fundação Instituto Bra- 

sileiio de Geografia e Estatística — 
IBGE.

Advogado: Dra. Milza D'Assunção 
Guidi.

Embargado: João Baptista de Aguiar 
Ayres.

Advogado: Dr. Alberto Miraglia.

Despacho
Tratando-se de interpretação do De

creto-Lei n’ 57.155-65, devem ser admi
tidos os embargos para que se firme a 
tese em exame.

Brasilia, 28 de agosto de 1978. — as) 
Ministio Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (Oito) dias, ao Embarga
do, para Impugnação. Ao Dr. Alberto 
Miraglia.

RR — 416-77
Embargante: Banco do Estado de São 

Paulo S.A.
Advogado: Dr. Atuity C. Fontes.
Embai gado: Jairo Costa Bonilha e ou

tros.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

Despacho
Há divergência jurisprudencial de

monstrada.
São admitidos os embargos.
Brasilia, 02 de setembro de 1978. — 

as.) Ministro Geialdo Starling Soares — 
Presidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embarga
do, paia Impugnação. Ao Dr. José Tor
res das Neves.

RR — 419-77
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Cas

tro.
Embargado: Arantes Almeida Dias.
Advogado: Dr. Sebastião Lázaro B»l- 

bo.



Sexta-feira 29 DIÁRIO DA JUSTIÇA Setembro de 1978 7613
■ .. I .........„ , , . , ■'

Despacho
Existindo jurisprudência divergente ci

tada, nos termos do art. 894, alínea “a”, 
da CLT, são admitidos os embargos.

Brasília, 28 de agosto de 1978. — as) 
Ministio Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embarga
do, para Impugnação. Ao Dr. Sebastião 
Lázaro Balbo.

RR — 538-77
Embargantes: Banco Brasileiro de 

Descontos S.A. e Ari José Job.
Advogados: Drs. Lino Alberto de Cas

tro e José Torres das Neves.
Embargados: Os mesmos.

Despacho
São polêmicas as teses dos dois em

bargos oferecidos nos autos.
Ambos trazem extensa jurisprudência 

que, em suma, diverge do v. acórdão 
embargado.

Admitimos, assim, ambos os recursos.
Brasília, 28 de agosto de 1978. — as) 

Ministro Geraldo Sta“ling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embarga
do, para Impugnação.

Aos Drs.: Lino Alberto de Castro e Jo
sé Torres das Neves.

RR — 985-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Advogado: Dr. Silvio Cabral Lorenz.
Embargado: Joaquim Vitelino Per»z 

Bizzarro e outros.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
Despacho

Havendo jurisprudência divergente ci
tada, são admitidos os embargos, na 
forma da lei.

Brasília, 29 de agosto de 1978. — as.) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embarga
do, para Impugnação.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.
RR — 1.008-77

Embargante: Sebastião Carlos da Sil
va.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Embargado: Telecomunicações de São 
Paulo S.A. Telesp.

Advogado: Dr. Aquidovel de Freitas 
Carvalho.

Despacho
Demonstrada a divergência jurispru

dencial, são admitidos os presentes em
bargos.

Brasília, 24 de agosto de 1978. — as.) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista por 8 (oito) dias, ao Embarga
do para Impugnação.

Ao Dr. Aquidovel de Freitas Carva
lho.

RR — 1.311-77
Embargante: Ma-ia da Conceição Nu

nes da Silva e outros.
Advogado: Dr. Alino da Corta Mon- 

tel-o.
F.-rbo-orado: Confecções Wo’ens S. A.
Advogado: Dr. Eduardo Gomes Gil.

Despacho
Constatada a divergência jurlspniden- 

cial, são admitidos os embargos.
Brasilia, 30 de agosto de 1978. — as.) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista por 8 (oito) dias, ao Embarga
do, para Impugnação.

Ao Dr. Eduardo Gomes GiL
RR — 1.482-77

Embargante; FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A.

Advogado: Dr. Carlos Robichez Pen- 
na.

Embargado: Geraldo Gomes da Silva.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende .
Despacho

A tese ainda é objeto de controvérsia 
no STF e, havendo jurisprudência di
vergente citada, sao admitidos os em
bargos, na forma da lei.

Brasilia, 28 de agosto de 1978. — as.; 
Minist.o Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista por 8 (oito) dias, ao Embarga
do, para Impugnação.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Despacho: Há divergência jurlspruden- 
cial. São admitidos os embargos.

Brasília, 24 de agosto de 1978. — 
Presidente da Segunda Turma.

ista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 
para Impugnação.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.
RR-2.567/77

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — 7.* Divisão — Leopoldina

Advogado: Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel.

Embargado: Fernando Xavier e ou
tro.

Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Despacho: A tese esposada pelos acór
dãos paradigmas já está ganhando foros 
de iteratividade, quando desloca do âm
bito da Justiça do Trabalho, a compe
tência para julgar a apreciar recursos que 
visam a complementação de aposenta
doria de ferroviários, atribuída por lei 
federal ao INPS.

Assim, são admitidos os embargos, para 
que o Col. T. Pleno decida na sua alta 
sapiência.

Brasília, 28 de agosto de 1978. - 
Ministro Geraldo Starling Soares - Pre
sidente da Segunda Turma.

ista, por 8 dias ao Embargado, para 
Impugnação.

Ao Dr. Alino da Casta Monteiro.
RR-2.713/77

Embargante: Companhia de Transpor 
tes Coletivas do Estado do Rio de Janeiro 
(CTC-RJ).

Advogado: Dr. A. Bernardino de Cam
pos.

Embargado: João Salvador Marques.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
Despacho: A tese, é ainda, controver

tida neste TST.
Há jurisprudência divergente citada 
São, assim, deferidos os embargos. 
Brasilia, 25 de agosto de 1978.

Ministro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao Embargado, 
para Impugnação.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.
RR-2.737/77

Embargante: Odair Nunes da Silveira 
e outros.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende .

Embargado: Siderúrgica J. L. Aliperti 
S/A.

Advogado: Dr. Cássio Mesquita B. Jú
nior.

Despacho: A tese é controvertida e há 
iurisprudência divergente citada.

São, assim, admitidos os embargos.
Brasília, 25 de setembro de 1978. - 

Ministro Starling Soares ■ - Presidente 
da ST/2? Turma.

Vista, por 8 dias, ao Embargado, para 
Impugnação.

Ao Dr. Cássio Mesquita B. Júnior
RR-2.849/77

Embargante: Petrônio Veras.
Advogado: Dr. Rubem José da Silva
Embargado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogado: Dr. Décio de Jesus Borges 

da Silva.
Despacho: Existindo atrito jurispru

dencial, são admitidos os embargos, na 
forma da lei.

Brasilia, 1 de setembro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Emba-gado, 
para impugnação.

Ao Dr. Decio de Jesus Borges da Silva.
RR-3.042/77

Embargante: Indústria de Bebidas An 
tárctica de Montenegro S/A.

Advogado: Dr. Luiz Carlos Bettiol.
Embargado: Almiro Antunes e outros. 
Advogado: Dr. Caterina Caprio.
Despacho: Admitimos Os embargos, lace 

ao dissídio jurisprudencial.
Brasília, 11 de setembro de 1978. — 

Ministro Geraldo Starlin Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado 
para Impugnação,

Ao Dr. Caterina Caprio.
RR-3.180/77

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — 7? Divisão — Leopoldina.

Advogado: Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel.

Embargado: Carlos Moreira da Silva e 
outros.

RR — 1.856-77
Embargante: Pétróleo Brasileiro S.A. 

— t-ETROBRAS — RPBa.
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira.
Embargado: Elmira Maria dos Santos 

e outra.
Advogado: Dr. Albérico de Oliveira.

Despacho
Havendo jurisprudência divergente, são 

admitidos os presentes embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1978. — as.) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista por 8 (oito) dias, ao Embarga
do, para Impugnação.

Ao Dr. Albérito de Oliveira.
RR — 2.048-77

Embargante: Edison Luiz Alves.
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves.
Embargado: Fiorisa Axelrud S. A. — 

Financiamento, Crédito e Investimentos.
Advogado: Dr. Adalberto Camerino de 

Aragão.
Despacho

A matéria parecendo tranquila, ainda 
suscita discussões.

A jurisprudência divergente ampara o 
recurso de embargos, os quais são admi
tidos.

Brasília, 24 de agosto de 1978. — as.) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista por 8 (oito) dias, ao Embarga
do. para Impugnação.

Ao Dr. Adalberto Camerino de Ara
gão.

RR — 2.049-77
Embargante: Hércules S.A. — Fábri

ca de Talheres.
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 

des.
Embargado: Alozar da Silva e outros.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
Despacho

Matéria controvertida, e existindo di
vergência jurisprudencial, são admitidos 
os embargos.

Brasília, 01 de setembro de 1978. — 
as) Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente da Segunda Turma.

Vista por 8 (oito) dias, ao Embarga
do. para Impugnação.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.
RR — 2.252-77

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado: Dr. Carlos Roberto O.
Costa.

Embargado: Aneslo Silva Soares e ou
tros .

Advogado: Dr. José da Fonseca Mar
tins.

Despacho
Ante a citação do acórdão divergente, 

são admitidos os presentes embargos.
Brasília, 01 de setembro de 1978. — 

as) Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente da Segunda Turma.

Vista por 8 (oito) dias, ao Embarga
do pa^a Impugnação.

Ao Dr. José da Fonseca Martins.

RR-2.362/77
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A 

— PETROBRAS/RPBa.
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira.
Embargado: José Teixeira Costa.
Advogado: Dr. Albérico de Oliveira.

Despacho
Despacho: Face às reiteradas e inal

teráveis decisões do Col. T. Pleno, cons
tituindo, hoje, a Interativa jurisprudência 
sobre a tese da não inoldência dos adi
cionais de perlculosidade sobre os trié
nios e com respaldo na Súmula 42, não 
são admitidos os presentes embargos.

Brasília, 1 de setembro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 
para Impugnação .

Ao Dr. Albérico de Oliveira.
RR-2.374/77

Embargante: Companhia de Transpor
tes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro 
— CTC — RJ

Advogado: Dr. A. Bernardino de Cam
pos.

Embargado: Almir Rosa.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.

Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Despacho: Há dissídio jurisprudencial 
sobre a tese da incompetência desta J. do 
Trabalho. Citados, até, julgados do Ex
celso Supremo Tribunal Federal e en
frenta-se tese que já está contida nos 
termos da Súmula n.° 42.

Assim, são admitidos os embargos, na 
forma da Lei.

Brasília, 1 de setembro de 1978. — 
Ministro Gerald ostarling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado 
para Impugnação.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.
RR-3.212/77

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Superintendência Regional — 
São Paulo SR-4.

Advogado: Dr. Carlos Roberto O.
Costa.

Embargado: Manoel Pinto Rema e ou
tros.

Advogado: Dr. Erineu Edison Mara- 
nesi.

Despacho- Omitiu, é verdade, o v. ares
to — não acordando, como devia fazê-lo, 
já que prequestionado — o aspecto da 
Prescrição Bienal, do Prejulgado 48 deste 
Col. TST.

Assim, se citada jurisprudência diver
gente, somente no aludido aspecto são 
admitidos os embargos.

A questão do Prejulgado 18 não há 
embasamento jurídico e a remissão a ra
zões e memorial» não nos obriga ao exame 
da matéria.

São. aslsm, parcialmente, admitidos os 
embargos.

Brasília, 29 de agosto de 1978. -- Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado 
para Impugnação.

Ao Dr. Erineu Dison Maranesi.

RR-3.222/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S/A — 7.* Divisão — Leopoldina.
Advogado: Dr. Márcio Gontijo.

Rangel.
Embargado: Osmar Silvestre da Silva 

e outros.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
Despacho: São admitidos os presente 

embargos ante a divergência jurispru
dencial demonstrada a tendência já fixa
da por este Col. TST, em sentido conver
gente aos fundamentos do presente apelo.

Admitidos, pois, os embargos.
Brasília, 25 de agosto de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares — Presiden
te da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 
para Impugnação.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.
RR-3.338/77

Embargante. Casa Anglo Brasileirc 
S/A — Modas, Confecções e Bazar.

Advogado: Dr. Mareio oGntijo.
Embargado: Antonio Campos Sobrinho
Advogado: Dr. Antonlo da Costa N. 

Neto.
Despacho: Ante a citação de julgado1, 

divergentes, contrastando "om os funda 
mentos do substancioso acórdão recorrido, 
impelidos somos a admitir os presentes 
embargos.

Brasilia, 2 de setembro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado 
Impugnação.

Ao Dr. Antonlo da Costa N. Neto.
RR-3.498/77

Embargante: UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros.

Advogado: Dr. Márcio Gontijo.
Embargado: Oswaldo Nakamura.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Despacho: Existe jurisprudência di

vergente no que tange ao contrato cele
brado entre as partes, de oito horas diá
rias, fugindo destarte, aas termos do 
Prejulgado n.° 55.

São admitidos os embargos.
Bralslia. 27 de agosto de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente ST/2.* Turma.

Vsita, por 8 dias ao Embargado, para 
Impugnação.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.
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RR-3.519/77
Embargante: Maria Nunes Pereira.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon-. 

teiro. . , ,
Embargado: Zivi S/A — Cutelaria.
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 

des.
Despacho: Está comprovado o atrito 

jurisprudencial quanto à tese do direito 
do empregado ao tempo de intervalo en
tre uma jornada e outra de trabalho.

A jurisprudência iterativa deste Col. 
TST é no sentido que se trata de medida 
de oídem administrativa, fora das san
ções da CLT.

bão, assim, admitidos os embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 
para Impugnação.

Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes.
■RR-3.527/77

Embargante: Esmerildo Vidart.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
Embargado: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Advogado: Dr. Silvio Cabral Lorenz.
Despacho: A tese dso autos é ainda 

objeto de vacilação no Col. T. Pleno, 
varia ao sabor das eventuais composições 
plenárias.

São citados acórdãos divergentes e, 
assim, admitidos os presentes embargos.

Brasília, 24 de agosto de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 
par aimpugnação.
para Impugnação.

RR-3.764/77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S/A.
Advogado: Dr. Carlos Robichez Penna 
Embargado: Paulo de Andrâde Rodri

gues.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Despacho: Não convalesce a jurispru

dência citada sobre a prescrição, ante os 
termos do Prejulgado n.° 43.

Há divergência justificando os em
bargos, quanto à ajuda de custo.

São, portanto, admitidos o> embargos.
Brasília, 20 de agosto de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da ST/2.*

Vista, por 8 dias ao Embargado, para 
Impugnação.

Ao Dr. U.isses Riedel de Resende.
RR-3.879/77

Embargante: José Rangel Barbosa Fi
lho.

Advogado: Dr. Maria Lúcia Vitorino 
Borba.

Embargado: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A.

Advogado: Dr. Jesus de Godoy Fer
reira .

Despacho: Ante o atrito jurispruden
cial, são admitidos os embargos.

Brasília, 28 de agost ode 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares • - Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 
para Impugnação.

Ao Dr. Silcio Cabral Dorenz.
RR-4.157/77

Embargante: UNIBANCO — União Cré
dito Imobiliário S/A.

Advogado: Dr. Mareio Gontijo.
Embargado: Ricardo Conde Aguiar.
Advogado: Dr. Arthur Carlos R. Mul- 

Iher.
Despacho: Demonstrada a divergência 

jurisprudencial, são admitidos os embar
gos.

Brasília, 2 de setembro de 1978. — 
Ministro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao Embargado, 
para Impugnação.

Ao Dr. Arthur Carlos R. Muiler.
RR-4.227-77

Embarg-nte: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel.

Embargado: Manoel Gonçalves.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Despacho: Embora não afirme taxati- 

valmente o aresto citado como naraaigina 

— a exigência dos trinta anos de ser
viço na empresa, o espírito que norteou 
a elaboração do Aviso 64, a ser regula
mentado, e que efetivamente o foi, era 
de que a prestação de serviço, para a 
aquisição do direito à aposentadoria, se
ria sua efetiva atividade na empresa.

A matéria traz aspectos complexos e 
delicados e exige do Pleno, que se tem 
manifestado de forma diversa do deci
dido, mais acurado e meticuloso exame, 
a fim, de que se não estabeleça a diver
sificação da jurisprudência plenária, 
como é sua precípua finalidade.

São assim, admitidos os embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 
para Impugnação.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-4.716/77
Embargantes: Banco Nacional S/A e 

Jonas Jehiel Romano.
Advogados: Drs. Carlos Odorico Vieira 

Martins e Heitor Francisco Gomes Coe
lho.

Embargado: Os mesmos.
Despacho: São freqüentes e tem o Col. 

Pleno examinado a tese dos autos e as 
considerações dos embargos, sob prisma 
diversos, não sendo assente a jurispru
dência. Quanto ao Recorrente alegada a 
alteração na nomenclatura da gratifica
ção, sem que resulte dano ou prejuízo 
ao empregado.

O Col. Pleno decidirá, na sua elevada 
sabedoria.
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A VENDA
Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede Av. Rodrigues Alves. 1

Povto de Venda I Ministério da Fazenda

Posto dc Venda II Palácio da Justiça 3® pavimento — 
Corredor D — Sala 3)1

Atende s« a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal 

Em Brasília

Na sede do D. 1. N.

Sao admitidos os embargos.
Brasília, 24 de agosto de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Saores — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, rara 
Impugnação.

Aos Drs.: Carlos Odorico Vieira Mar
tins e Heitor Francisco Gomes Coelho.

'RR-2.999/77
Embargante: Vicente Botti e outros.
Ao voga do: Drs. Alino da Costa Mon

teiro
Embargado: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S/A e Caixa de Assistência 
aos Servidores do Banco de Crédito Rural 
de Minas Gerais S/A.

Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Despacho: A questão é completa e de 

indagação elevada.
Embora a jurisprudência tenha sido 

inclinada no sentido do v. acórdão re
corrido, admitimos os embargos, dac’a a 
divergência jurisprudencial citada.

Brasília, 28 de agosto de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao Embargado, 
para Impugnação.

Ao Dr. Hugo Guerios Bernardes.

GABINETE DO PRESIDENTE
TST — AI — 3.522-77

(Desp. Pres. 2a Turma)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Empresa de Transportes 
Atlas Ltda. — Advogado — Doutor Fer
nando Eusébio de Oliveira

Recorridos — Arthur da Silva Ramos e 
Outros — Advogado — Doutor Rubem 
José da Silva

1." REGIÃO
Despacho

Contra despacho do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Colenda 2“ Turma, 
que indeferiu embargos, é apresentado 
recurso extraordinário, alegando-se que 
o mesmo tem apoio nas alíneas “a” 3 
"d”, do permissivo constitucional.

Afirma-se que o despacho recorrido
“feriu frontalmente o direito exposto, 

ou seja, o artigo 896, letra b. da CLT, a 
Constituição Federal, artigo 6’, da Lei 
605 de 1940, e a prova dos autos” (fls. 
56).

Buscando demonstra- a divergência 
pretoriana, traz à colação vários acór
dãos do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 1° Região.

Recurso extraordinário só é Interpo- 
nivel contra acórdão. Nunca contra des
pacho.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. —

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-AI-1.859-77
(Ac. 2a Turma — 7-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Estado do Paraná — 

Advogado — Doutor Rubens de Barros 
Brkolla

Recorrido — Walmyr de Almeida ’el 
xoto — Advogado Doutor Ivan Osmatl 
Procopiak

2a REGIÃO
Despacho

Contra acórdão regional que julgara 
procedente reclamação trabalhista, o 
Recorrente interpôs revista na qual se 
limtiu a afirmar que:

"o Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho houve por bem negar pro
vimento a ambos os recursos, o que 
não é possível, tal decisão diverge 
de várias outras que, em casos se
melhantes ao sub judice, decidiram 

- de maneira contrária" 'fls. 28-29).
A revista pretendia se apoiar na alínea 

“a” do artigo 896, da CLT e foi indefe
rida por não apresentar os acórdãos di
vergentes.

Foi então interposto o agravo de Ins
trumento que formou os prSsent_s autos.

Dos acórdãos trazidos à colação na 
minuta do agravo de instrumento (fls. 
4-6) e na contraminuta (fls. 37-40), ve- 
rifica-se que a revista versaria sobre cor
reção monetária.

Daí o acórdão recorrida de fls ' 0, no 
qual se mantêm o despacho indeferltórlo 
da revista, porque esta, realmente, estava 
desfundamentada.

É apreesntado recurso extraordinário 
naálogo aqueles em que o Recorrente se 
insurge contra acórdãos deste Tribunal 
quando reconhece a competência desta 
Justiça do Trabalho para apreciar e de
cidir reclamações apresentadas por pro
fessores suplementâristas.

A matéria ventilada no apelo extremo 
não foi, nem de leve, aflorada no acór
dão recorrido. Falta o requisito de pre- 
questionamento.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978.

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

RR-2.974-77
Embargante: Alexandre Palomino 
Advogado: Doutor Joao Belmiro Cha

ves
Embargado: Dun & Bradstreet Ltda.
Advogado: Doutor Joarez de Freitas 

Henringer
Despacho

Ante a evidência da intempestlvidade 
como o alertam as certidões def ls. 178 
e 178v. está irremesivelmente extrapo
lado o prazo para o apelo de embargos.

Torno, assim, sem efeito o meu despa
cho de fls. 184.

Intempestivo o recurso.
Brasília, 18 de agosto de 1978. - M1- 

nitro Geraldo Starling Soares, Resi
dente da Segunda Turma.
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AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
TERMO DA VIGÉSIMA QUINTA AUDlCNCIfl 

REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1978

PRESIDENTE:MIN.MOZART VICTOR RUSSOMANO. 
ESCRIVÃO:HEGLER 30SÉ HORTA BARBOSA.

Aos vinte dias do mês de Setembro de mil no 
vecentos e setenta e oito, na Sala de Sessões do Tribunal Supe

rior do Trabalho, onde se achava o Exmo Sr. Ministro MOZART V. 

RUSSOMANO, comigo servindo de escrivão, que esta subscre

ve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Audiência 
para publicação de Acordaos.

Aberta a Audiência, foram publicados os se
guintes processos:

TRIBUNAL PLENO

REMESSA EX-OFFICIO
REM-EX-0f.2/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Reme 
tente: TRIBUNAL REGIONAL DA 33 REGIÃO. Iteressados: PREFEITURA* 

MUNICIPAL DE 3UIZ DE FORA E GERALDO ESMERIO FERNANDES. (Advs.Drs 
Evandro Dias Ferreira e 3oaquim Armíndo Thomaz).(TP-995/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento porque inocorrentes as 
violaçoes legais apontadas.

AÇÕES RESCISÓRIAS

ED-AR-9/76 - TRT. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Embargante : 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL. Embargados: NORIVAL ANSELMO MA- 

TIAS E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Fernando Guimarães e Celma * 
Silva Martins). (TP-962/78).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMEN TA: Embargos de declaração rejeitados.

AR-28/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Autor:BAN 
CO DO BRASIL S/A. Reu: ALMIR MACHADO. (Advs. Drs. 3osé Maria de 

S. Andrade e Washington de Queiroz Filho). (TP-873/78).

DECISÃO: Unanimemente, considerando o Tribunal Superior do Tra

balho competente para apreciar a presente açao, rejeitaram a 
prejudicial de decadência e julgaram improoedgte a ação. Custas 

pelo autor calculada sobre o valor de Kl.038.705,84 (hum milhão 
trinta e oito mil, seteoentos e cinco cruzeiros e oitenta e qua 
tro centavos).
EMENTA: Enfrentando o TST, etn julgamento de Recurso de Revista, 
a questão da tempestividade do Recurso Ordinário, mesmo não co

nhecendo aquela, sua e a competência para processar e julgar a 

Rescisória fundada em coisa julgada por preclusão temporal. Da 
juntada de funimentaçao da sentença devem ser notificadas as 
partes sem o que nao se pode falar em coisa julgada. A falta 
de prova de falsidade de certidão dasautoriza a Rescisória. 0 
valor da causa, na açao rescisória, que postula a condenação em 

devolução de quantia certa, e aquele efetivamente apurado em de 

corrência do julgado rescindendo.

RECURSOS ORDINÁRIOS

RO-AR-354/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: 30SÉ DA SILVA. Recorrido: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETI - 

VOS DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 - CTC - R3. (Advs. Drs. NÍlton* 

Pereira Braja e Alexandre Calazans de M. Filho).(TP-934/78).
DECISÃO: Poi maioria, rejeitaram a preliminar de deserção argui 

da pela douta Procuradoria, e negaram, unaninenente, provimento* 
ao recurso.
EMENTA: Ação Rescisória - Alçada - Violação da Lei ns5884/70. Es 

te Tribunal pleno já decidiu reiteradamente, que a interpreta - 

çao a ser dada aos dispositivos da Lei 5884/70, que o recorren

te entende violados de forma literal, o justamente a adotada pe 
lo acordao Regional, isto é, a alçada se apura pelo valor dado* 

a causa a epoca do ajuizamento da açao, sondo irrelevante a ele 
vaçao do salario mínimo 'ao tempo da sentença. Assim, tratando- 

se de mataia interpretativa, superada inclusive, não logra o 

autor, recorrente, demonstrar a ocorrência do pressuposto espe
cífico contido no art. 485 V do CPC. Acrescente-se, ainda, que 
a súmula 343 do STF, não defasada do CPC de 1973, sintetiza pe_r 

feitamente a inexistência do pressuposto mencionado, assim dis
pondo: "Não cabe ação rescisória por ofensa à literal diqoosição 

de lei, quando a decisão resindenda se tiver baseado em texto * 

legal de interpretação controvertidas nos tribunais". Recurso a 

que se nega provimento.
RO-AR-356/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re

corrente: GERALDO WILSON CAMPOS DE OLIVEIRA. Recorrido: HYGIA - 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA. (Advs. Drs. Fenelon Nonato 
da Silva e Antonio Carlos Ferreira). (TP-434/78).
D ELISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Protestar pela produção de prova não e sinônimo de re - 

querer a produção dessa prova. Falta de procuração e da senten
ça rescindenda são motivos para não conhecimento da açao resci

sória. Recurso ordinário a que se nega provimento.
RO-AR-372/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 

corrente: RÁDIO EXCELSIOR SA. Recorridos: ROBERTO VICENTE DE OLI 
VEIRA E OUTRO. (Advs. Drs. Paulo Rui de Godoy e 3osé Roberto de 

A. Pinto). (TP-472/78).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar de inexistência 

do recurso, arguida, e negaram provimento ao recurso, com res - 

trições quanto a fundamentaçao do Exm° Sr. Ministro Coqueijo ' 

Costa.
EMENTA: A matéria discutida na rescisória é questão pertinente* 

à própria ação de conhecimento cuja sentença se acha em fase ' 

executória. Recurso nao provido.

RO-AR-460/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teieira. Recorren

te: MATERIAL FERROVIÁRIA S/A - MAFERSA. Recorridos: AÍRTON NAS

CIMENTO PAIVA E OUTROS. (Advs. Drs. 3osé Cabral e Sylvio Morei

ra Cruz). (TP-474/78).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso ordinário em Açao Rescisória a que se nega pro
vimento para ser mantido o acordão recorrido.
RO-MS-254/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: FINANCILAR - COMPANHIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. 3e Inte - 

ressado: NILSON CARLOS DA SILVA DE SOUZA MOURA. (Advs. Dr. Tito 
Augusto de N. França). (TP-1011/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENT: Inviável o Mandado Segurança quando inexistente a ameaça 

a direito liquido e certo do impetrante.
R0-MS-470/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: COMPANHIA FABRIL MASCARENHAS. (Adv. Dr. Geraldo Magela Sil
va Freire). (TP-306/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Recuso ordinário em Mandado de Segurança a que se nega 

provimento.

RO-MS-474/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 

corrente: WALTER PEREIRA MACHADO. 30 Interessado: BANCO HALLES* 

S/A. (Advs. Drs. 3ose Perelmiter e Hugo Mosca). (TP-932/78). 
DECISÃO: Por maioria, negaram provimrto ao recurso.

EMENTA: Impossível o mandado de segurança após o trânsito em ' 
julgado da decisão impugnada. Recurso ordinário não provido. 

RO-MS-475/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

tes: DERALDO CARDOSO DA SILVA E OUTROS. (Adv. Dr. Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-307/78).
DECISÃO: Deram provimento ao recurso para: a) unanimemente, con 

cedendo a segurança, tornar sem efeito o arquivamento e determi 

nar nova audiência inaugural, com notificação as partes, na for 

ma da Lei e não da Portaria; b) Unanimemente, recomendar-se que 

o eminente Ministro Corregedor Geral entre em entendimentos com 

o ilustrado Corregedor Regional, para o fim de que seja revoga

da dita Portaria, em face da sua ilegalidade.
EMENTA: Recurso a que se dá provimento para o fim de conceder a
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segurança,!tornando sem efeito o arquivamento e determinando no 

va audiência inaugural.
rq-MS-542/77 - TRT 83 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco£ 

rente: LUIZ AVELINO DE FREITAS. (Adv. Dr. Francisco Nunes Salga 

do). (TP-971/78).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Se, além de afirmado que a prova concernente ao bem pe

nhorado é controversa, nao autorizando concluir-se pela existêji 
cia de direito líquido e certo, o impetrante nao interpôs os re 

cursos próprios cabíveis no processo de execução, o mandado de 
segurança encontra o obice do item II, do artigo 5s da Lei ps 
1533/51, segundo o qual não se dará mandado de segurança quando 

se tratar de despacho ou decisão judicial contia a qual caiba re 

curso previsto nas leis processuais. Recurso a que se nega pro

vimento .
RO-MS-545/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren
te: ANDERSON CLAYTON S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 3s Interessa - 

dos: ALMIR COSTA GOMES E OUTROS. (Adv. Dr. Lauro Malheiros Fi - 

lho). (TP-439/78J.
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso ordinário a que não se conhece por incabível ' 

sua apreciaçao pelo TST.
RO-MS-41/78 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente 
KLABIN IRMÃOS & CIA. 3° Interessado: CÉLIO DA SILVA CARVALHO . 

(Adv. Dr. José Fernando Ximenes Rocha). (tP-®8/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Recurso ordinário em mandado de segurança a que se nega 

provimento.
RO-MS-77/78 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia,Re

correntes: CÂNDIDO 8ESSA CARVALHO DINIZ E RAQUEL BESSA CARVALHO 
DINIZ. (Adv. Dr. J. Machado Tambellini). (TP-991/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Não configurado direito líquido a certo. Recurso despro 

vido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
AI-2716/77 - TRT 9§ Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agravante 

COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - COOPERATIVA CENTRAL. Agravados: 
SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSACADORES DE CAFÉ E ARRUMADORES* 
DE LONDRINA. (Advs. Drs. césar A. da Cunha e José Martins do Car 

mo). (TP-773/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento ao agravo quando inocorrida a hipóte

se da alínea "b" do art. 897 da CLT.

RECURSOS DE EMBARGOS
E-AI-992/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÂS-RPB?. Embargado 

ADRIANO SOUZA CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. José de Magalhães Barrosoe 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-1265/78)•
DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos, pois a revista esta desfunda - 

mentada.
E-AI-3411/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba£ 

gantes: IACY DE OLIVEIRA SANTOS E OUTROS. Embargado: REDE FERRO 
VIÁRIA FEDERAL S/A 7a Dl VISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Sérgio ' 

Muylart e Roberto Benatar). ( TP-1061/78) .

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos.
E-RR-2372/75 - TRT 23 Região. Rei. .Min. Coqueijo Costa. Embarga£ 

te: TEREZINHA DE JESUS FRANCO CALZAVARA. Embargado: FEPASA - FER 
ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e * 
José célio de Andrade). (TP-382/78).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, rece

beram-nos, para acrescer a condenação a verba relativa □ ajuda* 
de custo.
EMENTA: Segundo regra universal do D. do Trabalho, deve-se sub

verter a hierarquia das fontes para aplicar a qué for mais favo 

rável ao trabalhador. Para os ferroviários da Fepasa, a permanêji 
cia fora da sede por mais de noventa dias equipara-se à transfe 

rência definitiva para os efeitos legais. Embargos conhecidos e 

providos.
E-rr-3598/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Embargan

tes: OSMAR FONSECA E OUTROS. Embargado: FEPASA - FERROVIA PAU - 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Carlos Mo

reira de Luca). (TP-944/78).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar de incompe - 

tência e nao conheceram dos embargos, por maioria.
EMENTA: A vantagem outorgada aos ferroviários no artigo 76 do 
Estatuto dos Ferroviários, adicional por tempo de serviço, ha 

de ser calculada sobre o salario-base. Embargos nao conhecidos. 
Aplicação da súmula A2.
E-RR-4Ü69/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan

tes: NELSON DIAS ALVES E OUTROS. Embargado: D'OLNE - COMPANHIA* 
DE TECIDOS AURORA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e A. D. 
Meirelles Quintela). (TP-946/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos, por maioria, 

no merito, rejeitaram-nos.
EMENTAUtilizando a empresa de meios para atenuar ou eliminar os 
efeitos da insalubridade, indevido o respectivo adicional. Emba£ 

gos conhecidos e rejeitados.
E-rr-4808/75 - TRT l8 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. Embargado: WALDIR GO

MES. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Hugo Mosca).(TP-756/78) 

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no merito , 
por maioria, receberam-nos, para excluir da condenação a inci - 

ciência do adicional periculosidade sobre os triénios.

EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos. 0 adicional de pericu
losidade incide apenas sobre o salario-base.
E-RR-5195/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embargan 

te: SEBASTIÃO BUENO. Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Maria Cristina p. CÔ£ 

tes). (TP-913/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no merito , 

pelo voto de desempate, receberam-nos, parcialmênte, para asse
gurar ao reclamante as diarias excedentes de cinquenta por cen
to e seus reflexos na indenização.

EMENTA: Embargos conhecidos e recebidos parcialmente para asse
gurar ao reclamante a integração das diarias excedentes de 50^ 
e seus reflexos na indenização.
E-RR-213/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Embargan 
tes: ADÉLIA DEMARCHI MARQUES E OUTROS. Embargado: FEPASA - FER

ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e 
Carlos Moreiracb Luca). (TP-950/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.
EMENTA: É a Justiça do Trabalho competente para os litígios de 

correntes de efeitos residuais da relaçao de trabalho.

E-RR-233/76 - TRT 6a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embar - 
gante: COOPERATIVA INTEGRAL DE REFORMA AGRARIA DE CAXANGÁ (CIRÁ 

Embargado: MANOEL BATISTA DA SILVA. (Adv. Dr. Cyro de Carvalho' 
Santos). (TP-951/78).
DEC ISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos por falta de requisitos do art. 
894 da CLT.

E-RR-432/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embargan 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargados: OLIVIO LOLI E OU 
TROS. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel de Re 
sende). (TP-952/78).

DEC I SAP: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam-nos 
para, declarando a incompetência desta Justiça, determinar a re 

messa dos autos a uma das Varas da Fazenda Publica do Estado dc 
São Paulo.

EMENTA: Ferroviários da extinta Estrada de Forro Sorocabana que
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mantêm status de servidor publico estadual nao têm ação nesta ' 

Justiça.
E-RR-477/76 - TRT 2? Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embargan

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargados: ARMANDO GIACO - 
MELLO E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Alino da ' 
Costa Monteiro). (TP-954/78).
DECISÃO: Unanlmemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos por correta aplicação das Sumu

las 42 e 43 do TST.
E-RR-654/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan - 

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Embargado: JULIO CER - 
QUEIRA DA SILVA.(Advs. Drs. Cláudio Penna Fernandez e Solange P 

Damasceno). (TP-582/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 
por maioria, receberam-nos, para excluir da condenação a inci - 

dência do adicional periculosidade sobre os triénios.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre os triê 

nios.
E-RR-977/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: EMILIANO MARTINS DOS SANTOS. Embargado: PETRÓLEO ' 
BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Rubem José da Silva e 

Ruy Jorge C. Pereira). (TP-1493/78).

DECISÃO: Pelo voto de desempate, conheceram dos embargos, ape - 
nas quanto ao adicional periculosidade sobre os triêniosjno mé

rito, por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade nao incide sobre os trié

nios.
E-RR-1468/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Embar - 

gantes: ANTONIO CEZARIO DE MATTOS E OUTROS. Embargado: COMPANHIA 
ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva 

e Silvio Cabral Lorenz). (TP-956/78).

DECISÃO: Sem divergência, homologaram o pedido de desistência 1 

formulado por Mario Jose de Oliveira e conheceram dos embargos; 

no merito, receberamnos, para restabelecer a sentença da Junta, 

por maioria.
EMENTA: Aplicação analógica ao eletricitário em "sobre-aviso" ' 

do § 29 do art. 244 da CLT.
E-rr-1542/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embar

gante: MANOEL COELHO QUINTAS. Embargado: FEPASA - FERROVIA PAU
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José célio 1 

de Andrade). (TP-958/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos porque nao caracterizados os 1 
pressupostos do art. 894 da CLT.

E-RR-1782/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. FernandoFranco. Embar - 
gantes: ARISTÓTELES FREIRE ALEMÃO E OUTROS. Embargado: COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIR0.(Advs . 

Drs. Carlos Arnaldo £lva e Paulo Norberto Hach). (TP-960/78). 
DEC ISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos porque não caracterizada a vio

lação ao art. 17 da lei 5107/66.
E-RR-1817/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRÁS-RPB3. Embargado: 

VICENTE CARDOSO DA SILVA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 
Walmir Maia Rocha L. Filho). (TP-1121/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos para excluir da condenação a incidên 
cia do adicional periculosidade sobre os triénios.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre triénios.. 
E-RR-1964/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embargai 

tes: PEDRO PALMA E OUTRO. Embargado: FEPASA-FERROVIA PAULISTA ' 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mário Bastos C. T. 

Nogueira). (TP-999/78).
DEC I SÃO: Sem divergência conheceram dos embargos; no mérito,por 

maioria, receberam-nos, para incluir na condenação o pagamento 

de ajuda de custo e diarias, enquanto durou a transferência.

EMENTA: Se o regulamento da empresa equipara à transferência de
finitiva a que ultrapassar de noventa dias, ela surte todos os 

efeitos legais consolidados. Embargos conhecidos e providos. 
E-RR-2295/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Embargante: TEREZINHA DE LOURDES ALVES PENHA. Embargado: INDÚS
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES TURI - STAR LTDA. (Advs. Drs. Jo

se Francisco Boseli e Ademir Canali Ferreira). (TP-1095/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Assegurado apenas o adicional, pois as horas trabalha - 
das já estão pagas.

E-RR-2574/76 - TRT 59 Região.Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRÁS. Embargado:OTÁ

VIO GONZAGA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulis 
ses Riedel de Resende). (TP-1268/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos, para restabelecer o venerando acor- 
dão regional.

EMENTA: A lei n9 5.811, de 1972, dispõe sobre o regime de traba 

lho dos empregados das empresas da natureza da embargante, esta 
belecendo um sistema à parte da CLT, dentro da hierarquia das ' 

leis e obedecendo ao principio básico de proteção ao trabalhador. 

Nao ha infringencia de direito adquirido por so alterar o siste 
ma de proteção do trabalhador, segundo novo estduto, como e o * 

caso dos autos. Embargos recebidos para restabelecer a decisão' 

regional.
AG-E-RR-3797/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza ' 
Moura. Embargante e Agravada: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO - 

BRÁS-RPB3. Embargado e Agravante: BENJAMIM EMERENCIANO DA CRUZ. 

(Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende ). 
(TP-1277/78).

DECISÃO: Sem divergência, negaram provimento ao agravo.e conhe

ceram dos embargos; no merito, por maioria, receberam-nos, em 
parte, para excluir da condenação a incidência do adicional pe

riculosidade sobre triénios.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre triénios.

E-RR-4242/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Embargante: CANUTO GEAMBASTIANE. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO 

5/A - PETROBRÁS-RPB3. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy 

Jorge C. Pereira). (TP-1282/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no merito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade incide sobre o salário ba 

sico do cargo ou função, nao abrangendo parcelas integrantes da 

remuneração.
E-RR-4245/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Embargante: ANTMO BRAZ DOS SANTOS. Embargado: PETRÓLEO BRASI - 
LEIRO S/A - PETROBRÁS-RPB3. (Advs.Drs. Ulisses Riedel de Resen

de e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-1505/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no merito , 

por maioria, receberam-nos, em parte, para determinar o adicio
nal de 25)$ (vinte e cinco por cento) em regime de compensação ' 

horaria.
EMENTA: Anulada a compensação, pagas as horas trabalhadas dura_n 

te a semana, cabível, apenas, o adicional pelo senziço extraordi 
nário.

E-RR-4244/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Embargantes: PETRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRÁS-RPB3 E CARLOS ' 

DEUSDETH DE MENEZES. Embargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy JO£ 
ge C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (TP-1283/78).

DECISAO: Sem divergência, conheceram dos embargos da empresajno 
mérito, oor maioria, receberam-nos, para excluir da condenação' 
a incidência do adicional periculosidade sobre os triénios.Quan 

to aos embargos do empregado, unanimemente, foram os mesmos co
nhecidos e, no merito, por maioria, rejeitados.
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EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre triénios. 

E-RR-4883/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Embargante: LINALDO DA SILVA. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO 1 

S/A - PETR0BRÁS-RPB3. (Advs. Drs. Ruy Conceição Pedreira e Ruy 

Jorge C. Pereira). (TP-1294/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA:0 adicional de periculosidade nao incide sobre triénios. 

E-rr-5175/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Embargantes: MANOEL MACHADO LIMA E OUTROS. Embargado: PETRÓLEO 

BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS-RPB-. (Advs. Drs. Solange Vieira de 

Souza e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-1298/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA:O adicional de periculosidade não incide sobre triénios. 

E-RR-540D/76 - TRT 53 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETR0BRÁS-RPB3 E PEDRO DA 

SILVA GUIMARÃES. Embargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (TP-1299/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos da empresa;no 
mérito, por maioria, receberam-nos para excluir da condenação a 

incidência do adicional de periculosidade sobre todas as parce
las pleiteadas, à exceção do salário base. Quanto aos embargos' 

do empregado, unanimemente, foram os mesmos conhecidos e rejei

tados.
ENENTA: 0 adicional de periculosidade incide q^enas sobre o sala 

rio-basico.
E-rr-75/77 _ TRT 5a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura.Em 
bargantes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS-RLAM E TEONICIO' 

MIRANDA SANTOS. Embargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Cláudio A F. 
Penna Fernandez e Ulisses Riedel de Resende).(TP-1301/78)• 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos da empresa;no 
mérito, por maioria, receberam-nos para excluir da condenação a 

incidência do adicional periculosidade sobre os triénios. Quan

to aos embargos do empregado, unanimemente, foram os mesmos co

nhecidos e rejeitados.
EMENTA:0 adicional de periculosidade nao incide sobre triénios. 
E-RR-1644/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Embargan

te: MAURILIO LEMOS DE AVELLAR FILHO. Embargado: BANCO ITAU DE ' 
INVESTIMENTOS S/A. (Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Pau 
lo Renato V. Pereira). (TP-922/78).
DECISÃ0: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam-nos, 

para restabelecer o venerando acórdão regional.

EMENTA: Acordao regional omisso sobre matéria prescricional.Pre 
clusa a arguiçao por nao opostos embargos de declaraçao.

E-RR-1873/77 - TRT 4? Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: IRENA NICKEL DA SILVA. Embargado: INDÚSTRIA DE ROU

PAS RENNER S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Dankwart 

K. Knaepper). (TP-1113/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMEN TA: Assegurado apenas ,o acréscimo pelo serviço extraordiná

rio, pois as horas trabalhadas já estão pagas.

E-RR-2681/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Entergantes: MANOEL DA MATA E OUTRO. Embargado: 5/A INDÚSTRIAS ' 
MATARAZZO DO PARANÁ. (Advs. Drs. Ulisses Riedelcb Reeende e ' 

Ruth Cinquini Coelho). (TP-1313/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos. 

EMENTA: Aplica-se a Sumula 38.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO
AI-2551/77 - TRT 93 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

D. D. RIBAS & COMPANHIA. Agravado: EUNICE FONSÉCA GUTIERREZ 
(Advs. Drs. Denis Dalton Ribas e Sérgio Winnik).(13T-1048/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o des
pacho agravado por desfundamentada a revista. Revelia nao elid_i 

da.
AI-3633/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Agravante: CAIXA ECONÓMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Agravado: 

MÁRCIO ROBERTO MANCINI. (Advs. Drs. Maria Celeste M. R. de Oli
veira e Arthur de Oliveira). (13 T-375/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo insuficientemente instruído, por faltar a trans

crição das razões de revista. Nega-se provimento.

AI-4182/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravari 
te: ANTONIO MIGUEL PRADO E OUTROS. Agravado: FAZENDA SÃO JOÃO ' 

DO TIBIRIÇÁ. (Adv. Dr. Márcio Penna). (lã T-1189/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inexistindo violação de lei e não havendo arestos apro

veitáveis ao confronto, esbarrando, alem do mais, as alegações 
dos autores em matéria fática, que nao admite reexame por meio 

de revista, inviável e o provimento do agravo.
AI-4235/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan
te: UGAPOCI - UNIÃO GAÚCHA DOS POLICIAIS CIVIS. Agravado: CAR - 

LOS HENRIQUE VIGIL ABS DA CRUZ. (Acts. Drs. Maria Cristina P. CÔ£ 
tes e Paulo Borges da F. Seger). (1- T-1191/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque fatica a matéria.
AI-4273/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: BANHO AROUCHE LTDA. Agravado: ERLEY GARCIA RODRIGUES.(Advs. 
Drs. Heraldo Jubilut júnior e Ulisses Riedel de Resende). (1§ T 

1193/78) .
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque fatica a matéria.

AI-4306/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ARGEMIRO PEREIRA DE CAR 
VALHO E OUTROS. (Advs. Drs. Adherbal de Oliveira Baracho e Demé 

trio Mendes Orneias). (13 T-1195/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por versar o reexame ' 
da prova. Aplicação da Sumula n9 42 do TST.
AI-4361/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Agravante: METALÚRGICA ABRAMO EBERLE S/A. Agravados: ANGELO B0- 

NIATTI E OUTRO. (Advs. Drs. Paulo Serra e Ismael J. R. de CastJ. 

lhos). (1- T-1427/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52.
AI-436 5/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan 
te: ANDRÉ LUIZ CAVAGNI. Agravado:RODOVIAS DE TRANSPORTES COLETJ 

VOS LTDA. (Adv. Dr. Oscar M. Trindade Neto).(13T-1198/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Atacando fundamento nao tomado pelo acórdão recorrido,a 

revista, que apenas se baseou em violaçao de lei nao demonstra

da, deve ser indeferida, como entendeu o despacho agravado. Agra 

vo a que se nega provimento.

AI-4373/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Agravante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Agravados: VERA REGINA' 

ARAÚJO LICHT E OUTRO. (Advs. Drs. Dilma de Souza e Luiz Augusto 
S. de Azambuja). (19 T-1428/78’).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Equiparaçao salarial deferida em face da prova. Agravo 
desprovido.
AI-4374/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan
te: BANCO ITAU S/A. Agravado: TADEU CLÁUDIO ROSA. (Advs. Drs. ' 

Norma Leal P. Paes e Marilene Somnitz Martins).(13T-1200/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram proimento ao agravo.

EMENTA:Agravo desprovido porque desfundamentada a revista. 

AI-4380/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan 
te: EMPREENDIMENTOS RURAIS S/A - ERUSA. Agravado: JOSÉ JOAQUIM'
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Dfl SILVA. (Advs. Drs. Carlos Eduardo Duarte e Edmilson Bernardo) 

(13 T-1201/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicaçao 

do Prejulgado ns 45 e porque, comprovadas a inexistência de pe
dido de demissão ou a invalidade daquele constante nos autos e 
a dispensa injusta, a matéria e meramente fatica, sendo inviável 

o reexame por meio de revista.
AI-4385/77 - TRT 93 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravari 
te: BRASIFRIO 5/A - INDÚSTRIA COMERCIO E REFRIGERAÇÃO. Agravado 

ENRIQUE ANTONIO LORENZO. (Advs. Dr. Luiz Salvador).(1?T-1203/7$ 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMENTA: Nao demonstrada violação de lei e nem alegada divergên

cia quanto a dobra salarial, ao valor do salario habitação e à 

condenação em verba salarial, mantem-se o despacho agavado quan 
to a esses itens, no entanto, existindo divergência válida no to 
cante a integração da habitaçao ao salario, da-se provimento, em 

parte, ao agravo, para o melhor exame da revista, nesse ponto. 
AI-4390/77 - TRT 9§ 'Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agraante : 
ESTOU DO PARANÁ. Agravado: HAMILTON RAMALHO. (Advs. Drs. Antonio 

Carlos Lucchesi e LuizCesar T. Kempinski). (la T-1204/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, pois restou provado a 

prestaçao de serviços do trabalhador e consequente reparaçao 1 
com o pagamento dos salarios. Matéria fatica.
AI-160/78 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan

te: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A. Agravado:OS 
WALDO TAKASHI YANO. (Advs. Drs. Francisco Oosé M. Evangelista e 

Ulisses Riedel de Resende). (1® T-1205/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT1: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação 1 
da súmula ne 55 à empresa financeira e porque preclusa está a 

matéria concernente ao Prejulgado ps 52, posto que nao versada 

na revista.
AI-163/78 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravantes: 
PAULO LANZILOTE E OUTROS. Agravado: EATON S/A - DIVISÃO DE PRO

DUTOS AUTOMOTIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz 

Antonio Sundfeld). (13 T-1088/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por versar a hipótese 

o reexame da prova. Satisfação de horas noturnas, consoante a 

lei.
AI-189/78 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: ADÃO DA 

SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses1 

Riedel de Resende). (13 T-1441/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Alteração contratual reconhecida em face da prova. 
AI-194/78 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Agravante: OOSÉ ARNALDO DE LIMA. Agravado: PADARIA E CONFEITA - 

RIA GALVÃO LTDA. (Advs. Drs. Alino da costa Monteiro e Ritsuko’ 

Tomioka). (13 T-1442/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram.provimento ao agravo.
EMENTA: Despedida injusta não comprovada. Agravo deprovido. 
AI-278/78 - TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S/A - PORTOBRÁS. Agrava

do: RAIMUNDO FERREIRA COELHO. (Advs. Drs. Aurélio Pires e Ulis

ses Riedel de Resende). (13 T-1445/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A coisa julgada torna inviável o apelo. Agravo despro

vido.
AI-285/78 - TRT 83 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Agravante: LUIZ DE FRANÇA SOARES. Agravado: CONSÓRCIO ECCIR CON 

TERPA - C. R. ALMEIDA. (Adv. Dr. Luiz Martins de Aragão). (1§ T 
1446/78).

PEEI SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego inexistente em face da prova. Agravo 

desprovido.
AI-286/78 - TRT 8§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante 
TRANSPORTES SÃO GERALDO S/A. Agravado: ANTONIO DOS SANTOS 0Ú- 

NIOR. (Advs. Drs. Arthur Cláudio Mello e Itair Silva), (xã T 

1208/78) .
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido porque sem amparo legal a Revista.
AI-331/78 - TRT 33 Rei. Min. "Alves de Almeida. Agravante: FRAN- 

CELINO OOSÉ DE FARIA. Agravados: RAUNITA FARIA E OUTROS. (Advs. 
Drs. Oosé Cabral e Paulo Batista de Oliveira). (13 T-1211/78). 

DECISÃO: Unaúmemente, negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Demonstrada a faticidade da matéria concernente ao vin

culo empregatício comprovado com base em exame da prova dos au
tos, correto o despacho agravado, que indeferiu a subida da re

vista. Agravo a que se nega provimento.
AI-353/78 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravante 

INDÚSTRIA DE PREMOLDADOS STAR LTDA. Agravado: HUGO TRINDADE NA
VARRO. (Advs. Drs. André Barachisio Lisboa e Carlos Antonio F. 

de Oliveira). (1® T-1212/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Comprovada a alteração do contrato prejudicial para o 
empregado, a matéria e de fato e de prova, nao autorizando a s_u 

bida da revista, que, ademais, esta desfundamentada, por inexi^s 
tir violaçao de lei e porque arestos oriundos do Egrégio Supre

mo Tribunal Federal nao servem para o confronto. Agravo despro- 

vido.
AI-355/78 - TRT 63 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Agravante: USINA CATENDE S/A. Agravados: JOÃO MANUEL DA SILVA E 

OUTROS. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima) 

(13 T-1450/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Aplica-se a Sumula 57.
AI-356/78 - TRT 63 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan

te: USINA CATENDE S/A. Agravado: JOSEFA MARIA DAS NEVES SILVA . 

(Advs. Drs.Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (1® T- 

1213/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação 
da Sumula nQ 57 do TST.
AI-365/78 - TRT 63 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan - 

te: FINANCIADORA GENERAL MOTORS S/A. Agravado: SUZANA MARIA DA 
CUNHA BEZERRA. (Advs. Drs. Albino Queiroz de 0. júnior e Joaquim 

Fornellos Filho). (1§ T-1215/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido face à súmula 55.

AI-367/78 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Agravante: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ. Agravado: EDELTRUDES CAVALCANTI 

DE MELO SILVA. (Advs. Drs. Joaquim José de B. Dias e Hildemar 1 

Guedes Maciel). (13 T-1451/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Alteração contratual reconhecida em face da prova. Agra 
vo desprovido.

AI-368/78 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan

te: COOPERATIVA DOS PROPRIETÁRIOS DE GRANJAS DE PERNAMBUCO LTDA 

Agravados: RENATO DE ALBUQUERQUE CESAR E OUTROS. (Advs. Drs. Cm 
ban de Deus e Costa e Benedito Marquss N. Formiga). (13T-1216/ 
78) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Comprovada a ausência de justa causa, a matéria é de fa 

to e de prova, nao ensejando a subida da revista, que, alem do 
mais, está desfundamentada, por inexistir violação de lei e por 

que os arestos colacionados versam sobre matéria impertinente à 

hipótese. Agravo a que se nega provimento.
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AI-371/78 - TRT 43 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante- : 
LAURENCIAiJA FAVERO GROSS.Agravado: INDÚSTRIA DE ROUPAS RENNER ' 

S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Danlwrt K. Knaepper) 

(13 T-1217/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que sc nega provimento, pois não restou orova- 

da, a alegaçao de Fraude □ lei imputada à empresa. Matéria fáti 
ca.

AI-440/78 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante 

COMPANHIA MULICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: MANOEL' 
DE SALES RRITO. (Advs. Drs.üécio 3. 0. da Silva e Ulisses Rie - 

dcl de Resende). (13 t-1218/78.) .
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

E ME N T A: Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-484/78 - TRT l3 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante 
NELIO DE CARVALHO GOMES. Agravado: PRINCY INDÚSTRIA CE MALHAS SA 
(Advs. Drs. Oosé da Fonseca Martins e Hugo Mosca Filho), (la T- 

1220/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.
EMEN TA: Agravo provido para melhor exame da revista.
AI-505/78 - TRT 13 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan - 
te: A_D0 MANERA. Agravado: VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDEN 

SE. (Advs. Drs. Cássio Mequita B. Junior e Ary Monteiro Lopes). 
(13 T-1221/78).
DEC ISÃO: Sem divergência rejeitaram a preliminar arguida e por 1 

maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Agravo desprovido porque na Revista não se demonstra ' 

violaçao à literal disposição de lei ou divergência jurispruden 
ciai iespecífica.

AI-507/78 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan

te: CEAGES3- COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO ' 

PAULO. Agravado: NORMA CHIMENTI HEINRITZ. (Advs. Drs. João Ney 

P. Cclagrossi e Ulisses Riedel de Resai de). (13 T-1222/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Tratando-se de equiparação salarial deferida em conse - 

quência de aplicaçao de pena de confesso, face ao desconhecimen 

to, pelo preposto, dos fatos alegados em contestação, inexiste' 

violaçao ao art. 461 da CLT e os arestos apontados como diver - 
gentes, versando sobre preliminar de nulidade por negativa de 
ouvir testemunhas e sobre o merito, não servem para o confronto 

desde que o que ocorreu foi aplicaçao da pena de confissão. Agra 
vo a que se nega provimento.
AI-509/78 - TRT 2§ Região.Rei. Min. Alves de Almeida. Agravante 
JOSÉ JORGE DE ALCÂNTARA. Agravado: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO 1 

DE ÁGUA E 6ANEAMENT0 S/A - SANASA - CAMPINAS. (Adv. Dr. Hélio ' 

Aparecido L. de Almeida). (13 T-1223/78).
DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Comprovado que a dispensa ocorreu por justa causa, a ma 
teria e fática, não autorizando a subida da revista. Agravo des 

provido.

AI-539/78 - TRT 2§ Região. Rei. fíin. Fernando Franco. Agravan
te: MILTON EGIDIO DO NASCIMENTO. Agravado: RÁPIDO SÃO PAULO 5/A 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Johannes Dietrich Hecht) 

(la T-1226/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido porque deátindamen tada a revista.
AI-543/78 - TRT 53 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan

te: ASCENDINO DA SILVA SALES. Agravado: HOTEL VILA VELHA LTDA . 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Lourival de Albuquerque 
Silva). (13 t-1227/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Justa causa comprovada e matéria fatica, nao ensejando ' 

revista. Agravo □ que se nega provimento.
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AI-545/78 - TRT 2-3 Região. Rei. Min. Alves do Almeida. Agravan
te: UNIBANCO CRÉDITO IMOBUÁRIO S/A. Agravado: ANA LÚCIA DOS ' 

SANTOS FREITAS NUNES. (Adv. Dr. Francisco J. M. Evangelista). ' 
(13 t-1228/78).

, DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicaçao' 

da Sumula ns 55 do TST, e, quanto ao Prejulgado ns 52, porque a 
matéria esta preclusa, desde que nao foi versada na revista. 

AI-687/78 - TRT 93 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravante 
ABEL VICENTE DE MENEZES. Agravado: AMÉLIA VIANNA RODRIGUES.(Advs 

Drs. Irineu Norberto.de M. Gozzo e João Motter).(13T-1552/78). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo. 

EMENTA: Agravo nao conhecido, por intempestivo.
AI-702/78 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan-^ 
te: JOEL ALVES DOS SANTOS. Agravado: CONSTRUTORA JOSÉ LESSA RI

BEIRO S/A. (Advs. Drs. Adalberto Costa de Borba e Dilton Berbert 
de Castro). (ia T-1230/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Tratando-se de serviços prestados em veiculo do recla - 
mante, os arestos trasidos ao confronto na revista, com o obje

tivo de demonstrar a existência de relaçao de emprego, caracte

rizam divergência valida para justificar 0 seu seguimento. Agra 

vo a que se da provimento, para o melhor exame da revista.
AI-790/78 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Agravante: JOSÉ DE BARROS FILHO. Agravado: SIDERÚRGICA J. L.ALJ 

PERTI S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Decio J. B. 
da Silva). (13 T-1476/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Horas extraordinárias negadas em face das declarações ' 

do proprio reclamante. Agravo desprovido.
AI-801/78 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante 

BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. Agravados: CLÁUDIO MARQUES ' 

CALDEIRA E OUTAO. (Advs. Drs. cássio Mesquita B. júnior e José 

TÔrres das Naes). (13 T-1231/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque desfundamentada a revista.
AI-804/78 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alv.es de Almeida. Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: RE

NATO ALVES. (Advs. Drs. Nelson Dias e Ulisses Riedel de Resend^ 
(13 T-1232/78).
DECISÃO: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação 
das Sumulas n9s. 41 e '60 do TST, e porque, além disto, os ares

tos apontados como divergentes desatendem à Sumula nõ 38 e não 
foi apontada violaçao de lei.

AI-805/78 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante : 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: JOÃO GOMES DOS 

SANTOS. (Advs. Drs. Celio Silva e Alino da Costa Monteiro). (13 
T-1233/78) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Despedida sem justa ' 
causa. Matéria fatica.
AI-889/78 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante : 
LÁVIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. Agravado 
JOSÉ ORLANDO ARAÚJO PINHEIRO. (Advs. Drs. Walter Aroca Silves - 

tre e Henrique Angelo Abatayguara). (la T-1234/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Dispensa sem justa cau 
sa. Matéria fática.

AI-913/78 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante 

ANSELMO HEBERLE. Agravado: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES FOX LTDA 
(Adv. Dr. Ruy Arévalo). (13 T-1236/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque fática a matéria.

Norberto.de
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AI-1086/78 - TRT 29 Região. Rei. Mio. Alves de Almeida. Agravan 
te: CRESVAL S/A-DISTRIBUIDORA DE VALORES MOBILIÁRIOS. Agravado: 

NELSON GOMES DOS SANTOS. (Adv. Dr. Luiz Carlos Amorim Robortel- 

la). (19 T-1237/78).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao requerido e nem juntado aos autos o traslado das ra 

zoes de revista,nao justifica o agravo de instrumento, por fal
tar-lhe peça essencial para a sua formação. Assim, nego provi - 

mento.
AI-1100/78 - TRT 39 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/a' - DIVISÃO TEREX. Agravado: ED 
SON PEREIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Nica 

nor Eustáquio P. Armando). (19 T-1238/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque desfundamentada a revista.
AI-1101/78 - TRT 3® Região.Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 1 

Agravante: JOÃO PEDRO MAIA. Agravado: JOSÉ DIAS TADIM. (Advs.Drs 

Manoel Alves da Costa e Marconi Issa)• (1§ T-1488/78).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Despedida sem justa causa, com base na prova. Agravo 1 

desprovido.

AI-1108/78 - TRT 69 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Agravante: USINA CATENDE S/A. Agravado: JOSÉ BENEDITO DE LIMA . 

(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Reginaldo A. de Andrade).(19 

T-1490/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se a Sumula 57.
RECURSOS DE REVISTA

rr-1566/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 
te: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Recorridos: JOSÉ 

CARLOS GENEROSO E OUTROS. (Advs. Drs. Jesus de Godoy Ferreira e 
Heitor Francisco G. Coelho). (1§ t-949/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,de 

ram-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: Percebendo o caixa bancario gratificaçao superior a 1/3 
do salario, nao faz jus a jornada de 6 horas, nos termos do § 

2° do art. 224 da CLT.

RR-1615/77 - TRT 79 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 
te: HERMÓGENES FERREIRA LIMA. Recorrido: COMPANHIA DE ELETRICI
DADE DO CEARÁ-COEUE• (Advs. Dr. Olavo de Sampaio e Lauro Maciel 
Severiano). (19 t-1241/78).
DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida porque, sem autenticação, o ares

to paradigma, acostado por xerox, desserve à divergência, nos 
termos da súmula 38 do TST.

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO:

RR-1624/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETOBRÁS - RPB9. Recorrido: JURA- 

CY BRITO LAGO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Eduardo Adami 
G. de Araújo). (19 T-1746/77).

DECISAO: Sem divergência, ordenaram a republicação do acórdão ’ 
de fls. 186/187, em virtude de flagrante erro material, decla - 
rando que a decisão fora no sentido de dar provimento ao recur

so de revista da empresa, para excluir da condenação a incidên- 
•cia do adicional de periculosidade sobre triênios e auxílio al
moço.

EMENTA: 0 adicional de perictiosidade só incide sobre o salário- 
base. Revista a que se dá provimento, para excluir a incidência 
do adicional de periculosidade sobre triênios e auxílio almoço. 
RR-2108/ /1 - TRT Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 
tes: LUCÍDIO AROCHE DE OLIVEIRA E OUTROS. Recorrido: DEPARTAMEN 

TO ESTADUAL DE PORTOS., RIOS E CANAIS. (Advs. Drs. Antonio Ferrei 

ra Martins e Luiz Fernando de A. Ehlers). (19 t-580/78) .
DECISA0: Sem divergência conheceram da revista è deram-lhe pro
vimento para julgar procedente a açao.

EMENTA: Deferida a vantagem principal, seus reflexos devem inci 

dir, sobre as parcelas de carater remuneratorio, na mesma pro - 
porção em que foi aquela. Revista conhecida e provida para ser 

julgada procedente a açao.
•■RR-2267/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrente 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S/A. Recorridos: NILTON RO

DRIGUES E OUTROS. (Advs. Drs. José Cabral e Alino da Costa Mon

teiro). (19 T-2876/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe 1 

provimento.

EMENTA: Revista que e conhecida e que, no mérito, se nega provi 
mento, pois a encampação de uma empresa por outra não impede o 

pagamento de gratificação habitual denominada "participação nos 

lucros".

RR-2346/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Recorrentes: JOÃO LUZARDO ALVES MARQUES E BANCO MERCANTIL DE 

SÃO PAULO S/A E BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A. Recorridos:OS 

MESMOS. (Advs. Drs. Heitor Francisco G. Coelho e Heitor da Gama 

Ahrendis). (19 T-1495/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram de ambas as revistas. No me 

rito, quanto ao apelo da empresa, por maioria, negaram-lhe pro

vimento, e quanto ao recurso do empregado, ainda por maioria,de 

ram-lhe provimento para incluir na condenação a integração da 

gratificaçao semestral e sua incidência no 135 salario. 

EMENTA: Provido o recurso do reclamante, para integrar a grati
ficação semestral no calculo da natalina compulsória. Nega-se ' 

provimento ao recurso dos reclamados, porque nao trata c paga - 
mento da gratificaçao de um terço, para eximir o empregador da 
obrigação de remunerar as 7a. e 8a. horas, como extraordinárias. 

Torna-se necessário demonstrar que o cargo e de confiança. 
RR-273B/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer) 

te: ANGELO CELLA NETTO. Re'corrido: AÇÃO SOCIAL PADRE SABÓIA DE' 

MEDEIROS. (Advs. Drs. Fernando N. da Silva e Hugo Mosca). (19 T 

1143/78).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida porque fatica a matéria.

ED-RR-3136/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Entargante: 
ORNIEX S/A - ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO . 

Embargado: NELSON ARMANDO JULIANO. (Advs.Drs. J. Granadeiro Gui 
marães e João Baptista Pazero). (19 T-1146/78). 

DECISÃO: Sem divergência rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos dslaratórios rejeitados por inexistir omissão' 

ou ofensa à coisa julgada.
RR-3151/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrejn 

te: HYGINO'LOURENÇO LAGE. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina P. 

Côrtes). (19 T-701/78).
DEC ISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida porque ausentes os requisitos do 

art. 896 da CLT.

RR-3358/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren 
te: MIGUEL DA CONCEIÇÃO E OUTROS. Recorrido:REDE FERROVIÁRIA FE 

DERAL S/A. (SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO-SR-3).(Advs.Drs.Di- 
vani Queiroz Alves e Irwal Lucas de Azevedo). (1§ T-1243/78). 

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e porrraioria, d_e 

ram-lhe provimento parcial para que retornem os autos ao Egre - 
gio TRT e julgue o recurso ordinário como entender de direito. 
EMENTA: A Justiça do Trabalho é competote para apreciar reclama 

çoes concernentes a complementaçao de aposentadoria a que se o- 

brigou a Rede Ferreviaria Federal S/A, que deve enviar ao INPS' 

as folhas de comando com os dados necessários ao correspondente 

papmento.
rr-3426/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorre_n 

tes: LIOLIND VIEIRA MENDES E OUTROS. Recorrido: SABINO FERREIRA 
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA (AIMORÉS INCORPORAÇÕES E CONS-
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TRUÇÕES LTDA). (Advs. Drs. Wilson Carneiro vidigal e Fernando 1 
Neves cb Silva). (19 T-1147/78).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida por ausentes os pressupostos do 

art. 896 da CLT.
rr-3442/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren 
te: CONFECÇÕES TONI S/A. Recorrido: MARIA OLINDA RODRIGUES.(Advs 

Drs. Cyro de Paula e Thomaz Leôncio). (1§ T-705/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Recurso nao conhecido, face à Sumula n5 16 do TST e por 

inexistir violação legal.
RR-3514/77 - TRT 5ã Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer: 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS-RPBã. Recorridos: OOSÉ' 

DILSON PAULA DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Manoel Machado ' 
Batista e Ulisses Riedel de Resende). (1- T-706/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,de

ram-lhe pr.ovimerto parcial para negar a incidência do adicional' 

sobre os triénios.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade somente incide- sobre o s_a 
lário-base.
ED-RR-3620/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.

Embargante: AÇOS BOEULER DO BRASIL LTDA. Embargado: ELFRIEDE ' 
FRANK. (Advs. Drs. Oosé Maria de S. Andrade e Decio de Oesús B. 

da Silva), (la T-1244/78).
DECISÃO: Sem divergência acolheram os embargos para declarar que 

a empregada nao atingira nove anos na empresa.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos.

RR-3641/77 = TRT 49 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrente 

3ULI0 FERREIRA E OUTROS. Recorrido: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Wilson Brari 

co). (13 T-633/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro

vimento para Estabelecer sentença de la. Instância, por maioria. 
EMENTA: Revista que e conhecida e que no merito se da provimento 

para ser restabelecida a sentença de origem, pois as gratifica

ções de ferias e de farmacia habitualmente pagas incidem no ca_l 
culo da gratificação natalina consoante o paragrafo ls do a-t.

457 da CLT.
RR-3658/77 - TRT 83 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren - 
te: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE PUBLICA. Recorrido: CÉLIA MARIA' 

NAKAYTH. (Advs. Drs Maria Cristina P. dites e Ouramir Barbosa ' 

de Oliveira), (lã T-635/78).
DECISÃO: Sem divergência não cotieceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, pois arestos das Turmas do TST ' 
não servem para jostificar o apelo. Ademais nao houve violaçao ' 

de literal disposição de lei.
ED-RR-3706/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Embar - 

gante: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 3ANEIR0. Embargado: WASHINGTON 
MOREIRA BANDEIRA DE MELLO. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Ulisses 

Riedel de Resende). (19 T-1245/78).

DECISÃO: Sem divergência rejeitaram os embargos.
EMENTAI Embargos declaratórios rejeitados, face à inexistência 

das alegadas duvidas e obscuridade.
RR-3886/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor - 

rente: USINA INDIANA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL. Recorrido: MILTON' 
PRESTES. (Advs. Drs. Rubens Rodrigues Torres e Ornar Xavier de 

Mendonça), (lã T-638/78).
DECISÃO : Sem divergência conheceram da revista e por maioria , 

deram-lhe provimento para restabelecer decisão de 19 graj. 
EMENTA: Comprovado que o obreiro compareceu embriagado ao serv_i 

ço e, em consequência causou prejuízos a empresa, nao ha como' 

nao se aplicar o disposto no art. 482, b e _f, da CLT.
RR-4046/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren - 

te:EDEMAR DA SILVA ABBADI. Recorridos: BANCO CREFISUL DE INVES
TIMENTO 5/A E OUTRO. (Advs. Drs. Paulo Felipe Becker e Vera Ma

ria R. da Cruz), (la t-1149/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,de 

ram-lhe provimento parcial para garantir o pagamento como extras 

das horascb descanso.
EMENTA: Revista que e conhecida.apenas quanto ao intervalo pre
visto no art. 72 da CLT pela divergência. No merito, da-se pro

vimento parcial para julgar procedente o pagamento como extras , 
das horas em que. deveria ocorrer o descanso não concedido na ' 

forma legal.
RR-4461/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorreri 
tes: DIVINO OSÓRIO DE ASSIS E OUTROS. Recorrido: METALÚRGICA ' 

PRINCEZA LTDA. (Advs. Drs. Antonio da Costa N. fJeto e Antonio ' 
BÔsco da Fonsêca). (lã T-1247/78).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.

EMENTA: Nao se conhece do recurso de revista quando suas razoes 

nao se insurgem contra os fundamentos adotados pelo acordão re
gional .

RR-4651/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: ALCEMIR GONÇALVES TRINDADE. Recorrido: HOSPITAL NOSSA SENHO 
RA DA CONCEIÇÃO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Martha Prates Dutra). (lã t-1248/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maiciia, ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Devido somente o pagamento do adicional de horas ex - 
tras quando estas sao decorrentes da compensação do sabado. 

RR-4688/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

tes: COMPANHIA PAULISTA EDITORA E DE 30RNAIS, EMPRESA FOLHA DA 
MANHÃ S/A E CARLOS MESSIAS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs.Drs . 

3. Granadeiro Guimaraes e Ulisses Riedel de Resende).(lãT-653/ 
78) .
DEC ISÃO: Sem divergência não conheceram da revista do empregado 

e por maioria, conhecendo do apelo das reclamadas, no merito , 

ainda por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENIA: Conhecido o recurso da empresa, e negado provimento. Re 

vista do empregado nao ccrhecida, nem pela preliminar, nem pelo' 

merito, por desdundamentada e por pretender inovação da natéria. 
RR-4720/77 - TRT 39 ftgião. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Reoor 
rente: OLÍMPIO SANCHES. Recorrido: CONSTRUTORA BARBOSA MELO S/A 

(Advs. Drs. Paulo Antonio de Menezes e Felix Fraiha).(13 t-740/ 
78) .
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe pro 

vimento.

EMENTA: 0 recolhimento para o FGTS somente alcança as verbas re 

conhecidas pela Oustiça do Trabalho. Revista despro/ida.

RR-4757/77 - TRT 4? Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA. Recorridos: GLACI AL
VES BORBA E OUTRAS. (Advs.Drs. Breno Sanvicente e Helio Alves 1 
Rodrigues), (lã T-1249/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENIA: Revista não conhecida porque inexistente a divergência ci 

tada face à diversidade de supostos faticos entre o aresto pa - 

radigma e o acordao recorrido.

RR-4775/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: SUPERINTENDÊNCIA DE PARQUES E 3ARDINS. Recorridos: ANTENOR' 
BATISTA DA SILVA 3ÚNIOB. (Advs. Drs. Mosa Berbert P. de V. Ban
deira e 3osé Roberto de S. Cruz). (19 T-1250/78).

DEC I SÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida porque o aresto paradigma, sem fcn 
te de publicação, desatende à Sumula 38 do TST.

RR-4799/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren

te: LUIZ NUNES CAETANO. Recorrido: FUNDIÇÃO BECKER LTDA. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e 3osé Xavier da Silva), (lã T 

s 
869/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Devido somente o adicional de 25% sobre as horas extras 

quando decorrentes da compensação do sabado.
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rr-4907/77 - TRT Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrida: MARIA 

LUCIA MORBECK PAGANNUCI.(Advs.Drs. Ruy M. de F. Serravalle e 
Heitor Francisco G. Coelho). (1§ T-1501/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Nao configurada a função de confiança da chefia, nega- 

se provimento.
RR-5000/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou. 

ra. Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS- RLAM. 
Recorrido: JUAREZ DE CERQUEIRA PIRES. (Advs. Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira.e Ulisses Riedel de Resende), (la. T-1324/78) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e no merito, 
por maioria, deram-lhe provimento parcial, para excluir da 

condenação os adicionais e mandar compensar o auxilio finan

ceiro com o que for recebido da Petros.

EMENTA: Provido, em parte, para admitir a compensação com o 

que for recebido da Petros.
RR-5001/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. R£ 

correntes: AVELINO DA SILVA PONTES E OUTROS. Recorrida: REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen. 

de e Eduardo Silva Costa), (la. T-1254/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida porque em desatenção ao art. 

896 da CLT.
RR-5035/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recor
rente: AGGS - INDÚSTRIAS GRÁFICAS S/A. Recorrido: OESUINO DE 

OCLECIANO DE SOUZA BRUNO FILHO. (Advs. Drs. Neif Antonio Alem 

Filho e Paulo Cesar Costeira), (la. T-1160/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida por aplicação das Súmulas 41 

e 42 do TST.
RR-5173/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia: 

Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS- RPBa. Recor 

rida: DlLMA MARIA MAMEDE COSTA. (Advs. Ruy Jorge Caldas Pensi 
ra e Kleber Oliveira Menezes), (la. T-1255/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e por maioria 

deram-lhe provimento parcial para admitir a compensação.
EMENTA: Compensação entre benefícios idênticos. Revista pro

vida .

RR-5260/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Re. 
corrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recor

rido: GEREMIAS ISIDORO <.ARARO. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e 
Heitor Francisco Gomes Coelho), (la. T-989/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e por maio

ria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: A existência de contrato de agenciamento autônomo pa. 

ra a venda de papeis e títulos efetuada por gerente de banco 
ú irrelevante, face à correlação, perfeitamente sintomática, 

entre o exercício dac funções, para existência do gruo econiô 

mico, das mssmas condiçoes de trabalho e das facilidades de 
desempenho e de produtividade inenrentes a qualificação de 

gerente e de vendedor desses papeis, tornando inequívoco que 
as atividades.estão vinculadas e, em consequência, que as co 

missões integram-se a remuneração. Recurso a que se nega pro 
viriento.

RR-5305/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Recorrentes: NORIVAL HONORATO RODRIGUES E COMPANHIA DOCAS DO 
RIO DE JANEIRO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses 1 
Riedel de Resende e Ildélio Martins), (la. T-1508/78).

DECISAO: Sem divergência, não conheceram da revista da empr£ 

sa s em conhecendo do apelo do empregado, por maioria, derai^ 

-lhe provimento parcial para garantir o pagairc nLo do quinqu£ 
nio e a gratificação natalina.

EMENTA: Quinquênios devidos ao empregado estatutário e ao 

letista. Devido a gratificação natalina ao funcionário públi. 

co cedido. Recurso provido em parte.

RR-5378/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recor. 
rente: MILTON ROCHA. Recorrido: DIÁRIO DE MINAS S/A. (Advs. 

Drs. Italia Maria Viglioni e Ooão Batista Antunes de Carva - 

lho), (la. T-1174/78).
DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida porque ausentes os requisitos 

do art.896 da CLT.
RR-47/78 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Fernando Franco, Recor 

rente: COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA. Recorrido: EVALDO ' 
RAYMUNDO. (Advs. Drs. Gilberto Ribeiro Oliveira e Pio Cervo) 

(la. T-1262/78).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram da revista.

EMENTA:- Revista não conhecida face ao Prejulgado 52 do TST. 

RR-130/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor 

rente: SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA - HOSPITAL MATARAZZO. Reco_r 
rido: SEBASTIÃO BARBOSA DE FREITAS. (Advs. Drs. Antonio Ale

xandre Rueff e Ulisses Riedel de Resende), (la. T-1266/78). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por ausentes os pressupostos 

do art. 896 da CLT.
RR-163/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor 
rente: DINASA S/A - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE AUTOMÓVEIS E 

CAMINH0ES. Recorrido: SÉRGIO ORLANDO SANTORO. (Advs. Drs.Ga_l 
dino Oosé Bicudo Pereira e A. Geraldo Jabour );(la.T-l268/78) 
DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida por ausentes os pressupostos 1 

do art. 896 da CLT.
RR-322/78 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Recorrente: CAIO DE ALMEIDA. Recorrida: FUNDAÇÃO PANDIÃ CALÓ 

GERAS - RÁDIO INCONFIDÊNCIA. (Advs. Drs. Mucio Wanderley Bo£ 

ja e Francisco D. Couto Borges), (la. T-1309/78).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida e 

nao conheceram da revista.

EMENTA: Custas pagas pela empresa, descabe o seu pagamento 1 
pelo empregado vencido em segunda instância. Diserção rejei

tada e revista não conhecida.
RR-419/78 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Recorrente: AURELIANO MUNIZ FIÚZA. Recorrida: PETROLEO BRASI_ 
LEIRD S/A - PETROBRÁS - RPBa. (Advs. Drs. Eduardo Adami GÓes 

de Araújo e Ruy Jorge Caldas Pereira), (la. T-1272/78).

DECISAO: Sem divergência, nao conte ceram da revista.- 
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-689/78 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor. 

rente: PAULO ERNESTO FREDERICO DIHEL. Recorrida: CHARRUA MO 
TÊIS PARANÁ SANTA CATARINA S/A. (Advs. Drs.Oosé Luiz Petersen 

Loureiro e Maria Cristina Cestari). (la. T-1646/78).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, porque inservível a divergên

cia transcrita face a ausência dos mesmos pressupostos fati- 

cos admitidos pelo acordao regional.

RR-704/78 -TRT 4a. Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrentes: VANDERLEI JOSÊ MACHADO E OUTROS E HERCULES S/A 

FÁBRICA DE TALHERES. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ali

no da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes). (la. T-1647/ 

78).
DE Cl SÃO:Sem divergência, conheceram de ambas as revistas e 

no merito, negaram-lhes provimento. Por unanimidade quanto ao 
apelo da empresa e por maioria, quanto ao recurso do emprega 

do.
EMENTA: Recurso dos reclamantes: Devido apenas o adicional 
pelo serviço extraordinário, porque as horas trabalhadas já 

estão pagas. Recurso da reclamada: Nega-se provimento ao 
recurso, porque anulada a compensação por falta de acordo 1 
escri to.
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RR-725/78 - TRT 5a. Região. Rsl. Min. Fernando Franco. Re. 
correntes: 30SÉ CONCEIÇÃO E OUTROS. Recorrida: REDE FERR0VI_ 

ÃRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Eduardo Silva Costa), (la. T-1648/78).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram da revista.
EMENTA: Reviste não conhecida porque diversas as teses dos 

arestos paradigmas.
RR-729/78 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Re. 

corrente: CINCO - CONSTRUTORA INCORPORADORA COESA LTDA. Re
corrido: RAIMUNDO RODRIGUES GOMES. (Advs. Drs. Antonio Car
valho de Araújo e Vilma Costa Veiga), (la.T-1649/78 ).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e deram-lhe 

provimento parcial para declarar que o salario deve ser co_n 

siderado como o mínimo legal.
EMENTA: Contestado pela empresa o valor do salário indica

do pelo autor, deste o ônus de prova-lo. Revista conhecida 

e provida.
RR-738/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Recorrente: OSWALDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA. Recorrida: COMPA
NHIA SIDERÚRGICA DE MOGI DAS CRUZES - COSIM. (Advs. Drs. mis 

ses Riedel de Resende e Carlos F. Guimarães), (la.T-1650/78) 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Impossível a equiparaçao quando, o empregado paradi^. 

ma obteve vantagem salarial resultante de sua Frequência ao 
trabalho. Revista não provida.
RR-795/78 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou. 

ra. Recorrente: AÇOS DO BRASIL S/A. Recorrido: ANTONIO P£ 

REIRA ALVES. (Advs. Drs. Oorge Borba e Gilberto Ferreira de 

Abreu), (la. T-1536/78).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram üa revista.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 43.
RR-818/78 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Re. 

corrente: DILMA ÂNGELA SANTIAGO. Recorrido: BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves 

e 3osé Octávio Silva da Rocha), (la. T-1652/78).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, por desfundamentado.
RR-B26/78 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Re

corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS - RPBa. Re 

corrido: ANDERLEY SOUZA SILVEIRA. (Advs. Drs. Ruy Oorge Cal 
das Pereira e 3osé Torres das Neves), (la. T-1654/78).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, por desFundamentada e por 

versar sobre matéria preclusa.

RR-868/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recor 

rmte: RENILDA SILVA DOS SANTOS. Recorrido: PETER MURANYI ' 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e 3ayme Borges Gamboa), (la.T-1658/7B).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida porque inexistentes os pressu. 

postos do art. 896 da CLT.
RR-971/78 - TRT la. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Re. 
correntes: 30SÉ MOREIRA E OUTRO. Recorrida: CIA. COMÉRCIO E 

NAVEGAÇÃO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Arthur Ma

ciel Corrêa Meyer). (la. T-l 6 6 (1/7 8 ) .

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguida e 

não conheceram da revista.
EMENTA: Recurso não conhecido por desFundamentado.

RR-975/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou. 
ra. Recorrente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: SÍLVIO DUARTE. ' 

(Advs. Dçs. Mario de Castro Pessoa e Fernando de Paula Si. 

mões). (la. T-1661/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e por maiç> 

ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: A venda de títulos, desde que relacionada com empre. 

sas integrantes do mesmo grupo econômico e realizada pelo 
empregado credenciado pelo reclamado, justiFica o computo 1 

das respectivas comissões na remuneração do reclamante. 
RR-1001/78 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 
ra. -Recorrentes: TOM MIX GUIMARÃES E OUTROS. Recorrida: FUN. 

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. (Advs. Drs. Ordélio 

Azevedo Sette e Heitor Francisco Gomes Coelho). (la.T-1662/ 

78).
DECISÃO. divergência, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista sem Fundamento.
RR-1045/78 - TRT 3a. Região. REI. Min. Raymundo de Souza Mou. 

ra. Recorrente: MARIA 30SELY RODRIGUES DOS SANTOS. Recorrido: 
MÓVEIS CIMO S/A. (Advs. Drs. NÍlson Del Menezzi Filho e 3osé 

Escobar Moura). (la.T-l538/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe ' 

provimento para julgar procedente a reclamação.

EMENTA: Provido o apelo, nos termos do Prejulgado 14.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3353/77 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agra

vante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravado: ALTEONE
FRANCISCO MIRANDA. (Advs. Drs. 3oaquim 3osé de Barros Dias 
e Oosué Antonio F. de Sena). (2a. T-445/78).

DECISA3: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao agravo quando o acórdão regio

nal decidiu em consonância com jurisprudência sumulada.
AI-3363/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: IVAN 
BARROS DA SILVA. (Adv. Dr. Celio Silva). (2a.T-170/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-3694/77 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agra

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado ALDYR DIAS VIANNA.(Advs. 
Drs. Dirceu de Almeida Soares e Edésio Franco Passos). (2a. 
T-447/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agravo, para manter a decisão 

agravada que inadmitiu revista em execução, por incabível. 
AI-3782/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra

vantes: LEONILDO "GILBERTONI E OUTROS. Agravado: CORTUME CAN- 
TUSIO S/A. (Advs. Dr. Carlos Moreira de Luca).(2a.T-180/78 ). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a Fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-3856/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agr£ 

vantes: EDUARDO RIBEIRO DORNELLES E OUTROS. Agravada: COMPA 
NHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Cos 
ta Monteiro e 3osé Antonio da Cunha). (2a.T-267/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3889/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A- 

gravante: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: FRANCISCO DE PAULA VICEN 

TE DE AZEVEDO NETO. (Advs. Drs. Mario de Castro Pessoa e 3u_ 
lio TÍnton). (2a.T-875/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3894/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agra, 
vantes: MARCÍLIO BENEDITODE SOUZA E OUTRO. Agravado: LAZINH3 

DE SOUZA E OUTRO. (Advs. Drs. Sara P. Steinberg e Ubirajara 
Gomes de Mello). (2a. T-502/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agrave.

EMENTA: Nega-ée provimento ao agravo que objetiva sub:da de 

revista para rever matéria Fatica, cujo exame se exaure nas 
instâncias "a quo".
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AI -4145/77 - TRT 2a. Regia'o. REI. Min. Pinho Pedreira. Agr£ 

vante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: OTACILIO NO. 
GUEIRA. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros OÚnior e Ulisses 

Riedel de Resende). (2a. T-453/78).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se re ga provimento.
AI-4176/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agra, 

vante: TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S/A - TELEBAHIA. Agravado: 

RAIMUNDO ROCHA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Raymundo de Freitas 
Pinto e Oosé Roberto de Souza Cruz). (2a.T-63 5/78 ).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me

lhor exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para determinar o pro. 

cessamento e subida da revista, para melhor exame.
AI-4177/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agra, 

vante: RAIMUNDO ROCHA DOS SANTOS. Agravada: TELECOMUNICAÇÕES 
DA BAHIA S/A - TELEBAHIA. (Advs. Drs. Oosé Roberto de Souza 

Cruz e Raymundo de Freitas Pinto). (2a. T-636/7B).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, eis que (Ésfundamen. 

tada a revista cujo seguimento foi denegado.
PI-4341/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agra, 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: AUGUSTO MAR 

TINS DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa 

e Alino da Costa Monteiro). (2a.T-384/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-102/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agt£ 
vante: ARAÚ30 S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. Agravado: ADE. 

MIR CHICONE. (Adv.Dr. 3oão Batista Camargo ).(2a.T-942/78 ). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-174/78 - TRT 2a. Região. IRel. Min. Pinho Pedreira. Agra

vante: EMPRESA COMÉRCIO DO 3AHU LTDA. Agravado: THEOTONIO 1 

RAMOS. (Adv. Dr. Paulo Burjato de Mendonça ).(2a.T-947/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-225/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra

vante: FINANCIADORA GENERAL MOTORS S/A - CRÉDITO, FINANCIA

MENTO E INVESTIMENTO. Agravado: CARLOS AUGUSTO HAAS. (Advs. 

Drs. Emmanuel Carlos e Poaquim Antonio D'Angelo de Carvalho) 
(2a.T-949/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-246/78 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra
vante: FUNDEMAQ - FUNDIÇÕES E MÁQUINAS S/A. Agravados: WAN- 

DERLEY DELLA GUSTINA E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Barranco 
e Luiz Antonio Klein). (2a.T-950/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se re ga provimento.
AI-362/78 -TRT 6a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra, 

vante: USINA CATENDE S/A. Agravada: QUITÉRIA MARIA ROSA. ' 

(Advs. Drs. Helio Euiz F. Galvão. e Floriano G. de Lima). ' 

(2a.T-953/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
AI-493/78 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra, 

vante: MERCEARIAS NACIONAIS S/A. Agravado: ADILSON GOMES 
DA SILVA. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Ant£ 

nio Cardoso Gomes). (2a.T-960/78).
DECISÃO; Unanimemente, negaram orovimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-506/78 - TRT la. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra, 

vante: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A.Agra 
vada: MARLENE 3AT0BÁ VASCONCELOS. (Advs. Drs. Oosé Maga

lhães Ribeiro e Leda Carvalho Bueno). (2a.T-961/78).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EM BI T A: Agravo a que se nega provimento.
AI-750/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra, 

vante: FAZENDA LAGOA. Agravados: 30Ã0 GOMES CARDOSO E OU 

TRO. (Adv. Dr. Edson Flausino Silva). (2a.T-964/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-797/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A- 

gravante: RÁPIDO SÃO PAULO S/A. Agravado: BENEDITO COSTA ' 

DANTAS. (Advs. Drs. Oohannes Dietrich Hecht e Ulisses Rie
del de Resende). (2a. T-965/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-892/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A 

grauante: MANOEL REIS CA3Á. Agravada: NADIR FIGUEIREDO IN. 

DÓSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Deusdedit Goulart de Faria). (2a.T-966/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimènto ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-905/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. A. 
grauante: ANTERO TEOFILO DE SÁ FILHO. Agravada: REDE FER

ROVIÁRIA FEDERAL S/A - (SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO 

PAULO - SR-4). (Advs. Drs. Adiba Cafnis e Ubay Garcia de 
Oliveira). (2a. T-967/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

RECUR50S DE REVISTA

RR-589/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor. 

rentes: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A e ANYLDO 30SÉ MAR 
QUES. Recorridos: OS MESMOS.(Advs. Drs. Decio de Pesús Bor. 

ges da Silva e Alintc da Costa Monteiro). (2a.T-189/78 ). 
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso do reclamante e 

deram-lhe provimento, para julgar totalmente procedente a 
ação e, a unanimidade, nao conheceram da revista empresarial. 

EMENTA: Recurso do reclamante - conhecido a que se da provi

mento para jiigar totalmente procedente a açao. Recurso da 
reclamada - não conhecida por inexistência de fundamentaçao 

legal.
RR-1738/77 - TRT.la. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Recor. 

rentes: MARIZA DA SILVA e PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS HERBERT 

RICHERS S/A. Recorridas: AS MESMAS. (Advs. Drs. Haroldo de 
Castro Fonseca e Ernesto Machado). (2a. T-968/78).
DECISÃO-: Unanimemente, não conheceram de ambos os recursos. 

EMENTA: Revistas de que não se conhece.
RR-2611/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Recor. 

rente: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- SABESP. Recorrido: SÉRGIO BUONO. (Advs. Drs. Djalma Rodri

gues e Ulisses Riedel de Resende). (2a. T-970/78).

DECISAP: Unanimemente, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista de que nao se conhece.
RR-2771/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Starling Soares.Reco£ 
rente: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL. Recorrido: ANTONIO 30 

SÉ DOS SANTOS. (Advs. Drs. 3osé Inácio da R. W. OÚnior e Ale. 

xandre M. Boccanera de Abreu). (2a. T-1049/78).
DECISAP: Sem divergência, conheceram do recurso, e no merito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento. Mantido 
o v. aresto regional de fls. 81, pelos seus solidos e intoc£ 

veis fundamentos.
RR-3500/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recor 

rentes: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS - RPBa. e DOMIN

GOS ROQUE DE OLIVEIRA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs.Ruy 

Porge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resende) (2a.T-195/ 

77 ).
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DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista empresarial, 

e no merito, por maioria, sendo que o primeiro em parte, de. 

ram-lhe provimento, para julgar improcedente a açao e, ainda 
por maioria, nao conheceram do recurso do reclamante.
EMENTA: Revista da Empresa a que se conhece e dá provimento. 

Revista do Empregado a que nao se conhece, com amparo na Su

mula 42.
RR-4069/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Pinho Padreira.Re cor

rente: MULTITRON - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELE- 

TRORlCOS S/A. Recorridos: AMÍLTON FREITAS DOS SANTOS E OU 

TROS. (Advs. Drs. Antonio Lima Piedade e Alino da Costa Mon
teiro). (2a. T-851/78).
DECISÃO: Unanimemente, não’conheceram do recurso.
EMENTA: Preclusa fica a arguição de nulidade quando não a 

faz a parte a primeira vez em que fala no processo.
RR-4145/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Reco£ 
rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: OOSÉ LEO

POLDO BARROS NOGUEIRA. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e 

Antonio Gonçalves de Cunha). (2a.T-715/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para julgar carecedor de açao o reclamante a equipa- 
raçao salarial e improcedente a reclamaçao quanto as horas em 

trânsito.

EMENTA: Nao cabe equiparaçao salarial quando a empresa possui 

quadro organizado em carreira.
RR-4192/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Recor. 

rente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A. Recorrido: JOSÉ AUGUSTO DOS SAN 

TOS. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Jose Caldei_ 

ra Brant Neto), (2a. T-852/78)
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao podem os julgadores da revista alterar a coloda- 
ção da matéria de fato, feita pelo Regional.

RR-4209/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira, Recor. 

rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: Os. 
MAR DE SOUZA CARVALHO. (Advs. Drs. Odair Menaré Jorge e Ali

no da Costa Monteira), (2a.T-806/78).

DE ClSAO: Sem divergência conheceram do recurso, e no merito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: A existência de quadro de carreira não mimpede a equi 

paração salarial quando a desigualdade resulta de motivo es 

tranho ao quadro.
rr-4349/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Reco£ 

rente: CARLOS CALLADO DE SOUZA. Recorrida: COMPANHIA IPIRAN

GA - CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTULOS. (Advs. Drs. Eduardo Dias 
Manhães e Hugo Mosca). (2a.T-345/78 ).

DECISÃO; Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram- 

lhe provimento.
EMENTA: Revista a que se conhece, mas para negar provimento. 
RR-4402/77 -TRT 4a. Região. Rei. Min. Mozart Victor Russoma- 

no. Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Re - 
corrido: FRANCISCO MACHADO DA ROSA. (Advs. Drs. José Antonio 

da Cunha e Alino da Costa Monteiro). (2a.T-854/7S).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no merito, 

por maioria, deram-lhe provimento*parcial para excluir da con_ 
denação a contagem do tempo de serviço à licença-prémio.

EMENTA: Recurso de revista conhecido e provido, em parte, pa_ 
ra se excluir da condenação o cômputo, para fins de "licença 

prêmio", do trabalho prestado sob a vigência da Lei ne 1890. 
RR-4370/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re_ 

correntes:INDUSTRIA DE ROUPAS RENNER S/A e ANTONIOO RODRIGUES 

BARCELOS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Dankwart K.Knae^ 
per e Alino da Costa Monteiro). (2a.T-973/78).
DECISÃO: Por maioria, não oonheceram do recurso da empresa, 

quanto ao do empregado, sem divergência conheceram do recur

so, e no merito, por maioria, deram-lhe provimento parcial pa_ 

ra deferir as horas extras decorrentes da nao observância do 

intervalo mínimo do repouso.
EEMENTA: Conhecida e provida parcialmente a revista do empre 

gado:
RR-4441/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Beco£ 

rente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: ARY BUE_ 
NO. (Advs. Drs. Gabriel Zandonai e LÍdia Woida ).(2a.T-855/78) 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Mal fundamentada a revista, dela não se conhece. 

RR-4498/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Recor

rentes: AYRES MARTINS SALLES E OUTROS. Recorrida: REDE FERRO 
VIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO - SR-3. 
(Advs. Drs. Juacenyr Teixeira de Assumpção e Sebastiao Her- 

culano de Mattos Filho). (2a:T-914/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e no meritq 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: É incompetente a Justiça do Trabalho para apreciar 

pedido de complementaçao de aposentadoria de empregados da 

RFFSA.
RR-4542/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.Reco£ 

rentes: FELICÍSSIMO VELEDA E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA ' 
ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Milton Bastos de Oliveira). (2a.T-1063/78). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram- 

lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida a que se nega provimento.
RR-4573/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re_ 

corrente: RODOLPHO LOUREIRO. Recorrido: ESPORTE CLUBE SÃO 

BENTO. (Advs. Drs. Silvio Antonio de Oliveira e Dante Soares 
Catuzzo). (2a.T-975/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-4590/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re_ 

correntes: SÉRGIO ARMANDO DINIZ GUERRA E OUTRO. Recorrido: 
ESTADO FEDERADO DA BAHIA. (Advs. Drs. André Barachísio Li£ 

bôa e José de Oliveira Simões). (2a•T-976/78 ).

DECI SÃO: Unanimemente, nã) conheceram do recurso'.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4622/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Reco£ 

rente: MARIA DO CARMO CARVALHO MARTINS. Recorrido: CENTER HO 

TEL S/A. (Advs. Drs. Amyr Santos e Maria das Graças Caetano) 
(2a.T-857/78), 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece de revista desfundamentada.
RR-4663/77 - TRT 4a.‘ Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Recor- 

rentes: PAULO ROBERTO ABREU CARVALHO E OUTRO. Recorri dos:LAU 
RO J. SCHIEFFERDECKER - RGS e MONTIL - MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METÃLICAS E INDUSTRIAIS LTDA. (Advs. Drs. Mario Chaves e 

Dante Rossi). (2a.T-359/78).
DECISAP; Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Nao se conhece de revista desfundamentada.
RR-4665/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re_ 

corrente: MANOEL TEIXEIRA MARTINS. Recorrido: HÉRCULES S/A 
- FÁBRICA DE TALHERES. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 

c 
e Hugo Gueiros Bernardes). (2a.T-434/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, mas improvida.
RR-4681/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. RECOR 
RIDO: EVANISIO CASTRO SILVA. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas ' 
Pereira e Albérico de Oliveira Castro). (2a.T-730/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no méri

to, oor maioria, deran-lhe provimento parcialmente para ex 

cluir da condenaçaó a incidência do adicional periculosida
de sobre os triénios.
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EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento parcial p£ 
ra excluir da condenação a incidência do adicional periculo_ 

si dade sobre os triênios.
RR-4701/77 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Nel u Tapajós. Re_ 

corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETP ,HAS - RPBa. Recc £ 
rido: JOSÉ EVARISTO PEREIRA. (Advs. Dr: Ruy Oorge Caldas ' 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (2a.T-467/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar improce- 
derte a ação.

EMENTA: Incidência do adicional de periculosidade sobre, a_ 
penas, o salario básico. Revista a qje se conhece e dá pro

vimento, Dara julgar improcedente a reclamação.
RR-4755/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re_ 

corrente: IRACEMA DE OLIVEIRA DELL"A£RA. Recorrida: PETRO - 

LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS. (Advs. Drs. Ooão Batista dos 

Santos e Ruy Oorge Caldas Pereira). (2a.T-1070/78 ).
DECISÃO: Sem divergência, conneceram do recurso, e no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de la. instancia.

EMENTA: Revista provida, para se restabelecer a sentença ori 
ginária.

RR-4944/77 - TRT Pa. Região. Rei. Min. Orlando coutinho. Re_ 

correntes:THEODORO PEREIRA E ZIVI S/A - CUTELARIA. Recorri
dos: OS MESMOS, (fdvs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo 
Cueiros Bernardes). (2a.T-981/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conneceram do recurso da empre
sa; quanto ao do empregado, se: divergência, conheceram e, 

no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Vencido no segundo grau, deve o empregador efetuar 
o depósito a que se refere 0 art. 699 da CLT para recorrer 

de revista.
RR-5159/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Starling Soares. Re_ 

correntes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A e ADELINO DUARTE 
Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Rasen 

de e Carlos Moreira de Luca). (2a.T-1077/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe ' 

provimento para julgar incompetente a Justiça do Trabalho, 
remetendo os autos para uma das Varas da Fazenda Publica do 
Estado de são Paulo, sendo prejudicado o recurso do e: nre- 

gado.
EMENTA: Acolhida preliminar de incompetência desta Justiça 

assim prejudicado 0 aj do do reclamante.
RR-5215/77 - TRT 4a. Regiãc. Rei. Min. Orlando Coutinho . 

Recorrentes: URBANO ABÍLIO PANCOTE e DISTRIBUIDORA FARMACÉU 
TICA CONTE LTDA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Lucival M. Rabello). (2a.T-1079/78 ). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso da empre

sa, quanto ao do empregado, conheceram, mas negaram-lhe pro 

vimento.
EMENTA: Revista da empresa que nao o conhecida. Recurso do 
empregado que e conhecido, mas improvido.

RR-5245/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Re_ 
corrente: TÂNIA MORAES DOS SANTOS. Recorri do:ABRÃO . KRUMHOLZ 

& COMPANHIA LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e A£ 

naldo Klein). (2a. T-833/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no meri_ 
to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida parcialmente, mas improvida. 
RR-5265/77 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Re_ 

corrente: CONSORCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA. Recorrido: ELENAL 
DO FIRMO DANTAS. (Advs. Drs. Jose Augusto Caúla e Silva e 

Herio Oscar Chaves de Oliveira). (2a.T-1081/78).
DEC.I SAP; .Unanimemen lc, conhecera: dc rccui: 0, as negara - 
lhe provimento.

Ü_L£ilâ: Revi:,ta conhecida u ;ue sn nega provimento.

RR-355/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Recor 

rente: LUIZ VIEIRA DE LIMA. Recorrida: MONTCALM S/A - MONTA 

CENS INDUSTRIAIS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Pedro Ivan de Rezende). (2a.T-925/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Nao se conhece de revista desfundamentada. 
RR-420/78 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Reco£ 
rente: JOAQUIM BONFIM. Recorrida: A.B. NOGUEIRA S/A. COMÉR
CIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS. (Advs. Drs. Luiz Trybus e Her- 

mindó Duarte Filho). (2a:T-926/78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 
EMENTA: Não se conhece de revista desfundamentada.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-4238/77 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra, 

vantes: AUREO SILVA SANTOS E OUTROS. Agravada: FORCAS TAU- 

RUS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Harleine Guei 

res Bernardes). (3a.T-1114/78 ): 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido por deserto.
AI-4276/77 -TRT 2a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agt£ 

vante: ANTONIO CÂNDIDO DA SILVA. Agravada: COMPANHIA MUNICI_ 

PAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Nelson Dias). (3a. T-1116/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-4393/77 - TRT 9a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agra_ 

vante: CONRADO DE MIRA. Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADO. 
RES NAS INDÚSTRIAS DO TRIGO, MILHO, MANDIOCA, ARROZ, TORRE- 

FAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ, DO MATE E DO VINHO DE JOINVILLE. ' 

(Advs. Drs. José Torres das Neves e Nestor A. Malvezzi).(3a. 

T-1119/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, por nao comprova, 
da a "mora solvendi" do patrão, causada, pelo empregado que 

elaborava as folhas de pagamento.
AI-429/78 - TRT 3a. Região. Rel. Min. Ary Campista. Ag ra van
te: VICTÓRIO BETTINI. Agravada: INDUPA^ S/A - INDÚSTRIA DE 

PERFIS E LAMINADOS. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Ma£ 
tins e José Hamilton Gomes). (3a. T-1130/78).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim 

de mandar processar a revista, oara melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se da provimento.
AI-488/78 - TRT 3a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agra
vante: INSTITUTO VALÉE S/A. Agravado: JOÃO LINO DE ARAÚJO 

SOBRINHO. (Advs. Drs. Ana Beatriz Rigo e Afonso Maria Cruz). 

(3a. T-1058/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim 

de mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.

RECl R.íOS DE REVISTA

RR-384/77 - TRT la. Região. Rel. Min. Lopo Coelho. Recor - 

rente: BANCO REAL S/A. Recorrido: ALFREDO MERÇON. (Advs. 1 
Drs. Eugênio Affonso Silva e Moacir Belchior). (3a.T-3475/ 

77).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, não conheceram da re 

vista pela irregularidade na publicação da pauta, pela nu
lidade e pela prescrição, esta ultima preliminar, com res
trições quanto a fundamentação do Exm2 Sr. Ministro Coque£ 

jo Costa e, também dela não conhecer, quanto ao mérito. 
EMENTA: Revista não conhecida.

ED-RR-2729/77 - TRT 3a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Ern 

bargante: BANCO DO BRASIL S/A.Embargado: RAUL BARRETO LIMA.
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(Advs. Drs. Salvador Brasileiro e Rubem Bosé da Silva).(3a. 

T-1154/78).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram, os embargos declaratorios 

interpostos.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.
ED-RR-3469/77 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Em 

bargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado: TU 
NUS NAGEM. (Advs. Drs. Lino Alberto de .Castro e Geraldo Ce_ 
zar Franco). (3a.T-1165/7B ).
PEEI SÃO: Unanimemente, acolheram os embargos declaratórios, 

para esclarecer que, usando a mesma f undar.ienta çao relativa 
à integração da gratificação no aviso prévio foi conhecida 
a parte relativa à integração da gratificação nas ferias e 

desprovida.

EMENTA: Embargos declaratorios recebidos para esclarecer ' 
que ao conhecer e rejeitar a revista na parte relativa □ 
integração da gratificaçao no aviso prévio foi, com a nes- 
ma fundamentação, conhecida e desprovida a parte concernen 

te à integração da gratificação nasférias.
RR-5294/77 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re_ 

corrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Reco£ 

rido: PEDRO LOPES SOLER. (Advs. Drs. Paulo Cezar Gontijo. e 
Oosé Torres das Neves). (3a. T-1161/78).
DE Cl SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, pois à conclusão do Regional 

de que o chefe de secção bancária não se inclui no artigo ' 
224, § 23 da CLT não opôs o banco recorrente disposição 1£ 

gal literalmente em contrário, nem jurisprudência quanto ao 

ponto-.
RR-453/78 -TRT 4a. Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Reco£ 

rentes:EDI TRINDADE OLIVEIRA E HOSPITAL FÊMINA S/A. Recorri

dos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Saul de Mello Calvete e Maximi£ 
no Carpes dos Santos). (3a.T-1176/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da reclamante e, 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento para acrescen
tar à condenação o pagamento das horas extras excedentes de 

8 diariamente trabalhadas; quanto a revista da empresa, una. 
nimemente, dela não conheceram.
EMENTA: COMPENSAÇÃO SEMANAL. A compensação de horário sema. 

nal, quando ineficaz, não produz qualquer efeito, devendo 

ser pagas, como extraordinárias, as horas trabalhadas dia

riamente alem da jornada.
RR-841/78 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor - 
rente: FLÃVIO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS. Recorrida: RA 
DIAL - CONSTRUÇ0ES E COMÉRCIO LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Rie. 

dei de’ Resende e Oosé Duarte de Lima). (3a.T-1182/78 ). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: DOBRA SALARIAL - HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. 

A decisão regional, que julga improcedentes os pedidos de 

dobra salarial e de horas extras, assentando fuhdaiAentgs fa_ 
ticos para o convencimento da existência'de matéria contro
vertida e de cargo de confiança, nao enseja o conhecimento 

da revista. Revista nao conhecida.
Brasilia, 2U de setembro de 1978.
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